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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-R0-DC-0802/84
/AFRC

RECORRENTE: COPASA - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
Advogado: Dr. João Bosco Alexandrino
RECORRIDO: SEMGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE MINAS GERAIS
Advogado: Dr. Marcos Luiz Borges de Resende
3? Região

DESPACHO

1. Homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, a postulaçãoestampada ãs fls. 351/352 — 
acompanhada da peça de fls. 353/354 —, através da gual, em face do acordo 
firmado, pedem as partes a extinção do feito e a epígrafe.

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 18 de novembro de 1985.

COQUEIJ0 COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-AI-3203/85.3
Tbc

AGRAVANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESOO
Advogado : Dr. Luiz Carlos F. de Moraes
AGRAVADA : ANGELINA FERREIRA NUNES
2? Região

H OMOLOGAÇÃO

1. O acordo de fls. 39/40, de que se pede homologação, está firma­
do por ambas as partes transigentes e seu conteúdo não fere lei alguma. ,

2. Não tendo sido o feito distribuído, ainda, para nenhuma das três
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Turmas deste Tribunal, a competência para homologar é do Presidente do TS1 
ato que aqui pratico pata os fins de direito.

Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 18 de novembro de 1985.

COQUEIJO COSTA
Min. Presidente do TST

TST-RR-5128/85.7
7ec

RECORRENTE: UDINE RAMOS MENDES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
RECORRIDO : COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS - CRÉDITO FINANCIAMENTO E IN

VESTIM NTOS
Advogado : Dr. Francisco do Nascimento Filho

2? Região
HOMOLOGAÇÃO

1. O acordo de fls. 108/109, de que se pede homologação , está fir 
roado por ambas as partes transigentes e seu conteúdo não fere lei alguma.

2. Não tendo sido o feito distribuído, ainda, para nenhuma das três 
Turmas deste Tribunal, a competência para homologar é do Presidente do TST 
ato que aqui pratico para os fins de direito.

Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 18 de novembro de 1985.

COQUEIJO COSTA
Min. Presidente do TST

Processo n9 TST-AG-E-RR-4172/84
7®

AGRAVANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESO0
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
AGRAVADO: JOSÉ CARIES EARAH
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal
99 Região

HOMOLOGAÇÃO

1. O aoordo de fls. 586/587, de que se pede homologação nos au 
tos principais, está firmado por ambas as partes transigentes e seu conteu 
do não fere lei alguma.

2. Já tendo sido julgado o recurso de revista pelo. Egrégio Tri. 
bunal Pleno, a conpetência para homologar é do Presidente do TST, ato que 
aqui pratico para os fins de direito.

3. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 18 de novembro de 1985.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

Advogado : Dr. José Francisco Boselli
29 Região

DESPACHO

1. M. DEDINI S/A METALÚRGICA, no processo em que contende contra 
ANTONIO GERALDO SAURIN, diz ã fl. 60, que desiste de seu agravo de ins 
trunento ãs fls. 02/05 dos autos principais, por ter-se conciliado com 
o Agravado.

2. Não distribuído, ainda, ò agravo de instrumento para nenhuma 
das três Turmas deste Tribunal, a competência para homologar a desistên­
cia é do Presidente do TST, ato que aqui pratico para os fins de direito.

Publique-se e baixem os autos.
Brasília-DF., 20 de novembro de 1985.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇÕES ORIGINÁRIAS

PROCESSO: AR-24/83
AUTOR: HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A (SUCES

SERA DA COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO CABO FRIO) 
Advogados: Drs.Francisco Durval Cordeiro Pimpão e Humber-

G.Fuxreiter
RÉUS: JOÃO FERREIRA DA SILVA E OUTROS
Advogados: Drs. José Duíra de Almeida Lira, Pedro Gordi-

Iho e Fernando Neves da Silva (fls. 262)
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR; MINISTRO RELATOR

" Tendo em vista que os atos processuais foram 
anulados ab initio, conforme a conclusão do Ac. T.P.-1483/83 
(fls. 276), junte-se a contestação dos réus e abra-se às par 
tes o prazo de cinco dias para especificarem as provas que 'r 
pretendam produzir.

Na provável hipótese de considerarem desneces­
sárias novas provas, visto como a controvérsia é essencialmen 
te sobre a matéria de direito, sejam as partes intimadas pa­
ra oferecimento de razões finais e, após,ouça-se a douta Pro 
curadoria do Ministério Público do Trabalho.

Afinal, conclusos.
Brasília, 20 de novembro de 1985. (a) RANOR BAR 

BOSA - Ministro Relator."

Processo nÇ TST-RR-5119/85.1
/AFRC

RECORRENTE: BANCO ITAO S/A
Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana
RECORRIDA: CARMEN SILVIA MATTOS MEDEIROS
Advogado: Dr. Jose Torres das Neves
2? Região

DESISTÊNCIA

1. BANCO ITAÜ S/A, no processo em que contende contra CARMEN SILVIA 
MATTOS MEDEIROS, diz a f 1. 102 que desiste de seu recurso de revista ãs 
fls". 69/78 dos autos principais, em anexo, por ter-se conciliado com a Re­
corri da.

2. Não distribuído, ainda, o recurso de revista para nenhuma das 
três Turmas deste Tribunal, a competência para homologar a desistência ê 
do Presidente do TST, ato que aqui pratico para os fins de direito.

Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 18 de novembro de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-AI-3200/85.1
TÊc

AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Alcides Osmar Manara
AGRAVADO : JOSÉ ANTONIO DE MORAES
Advogado : Dr. Sérgio Vaz

2? Região
HOMOLOGAÇÃO

1. O acordo de fls. 197/198, de que se pede homologação,está firma 
do por ambas as partes transigentes e seu conteúdo não fere lei alguma.

2. Nãc tendo sido o feito distribuído, ainda, para nenhuma das trê: 
Turmas des - 'Tribunal, a competência para homologar é do Presidente do 

TST, ato que qui pratico para os fins de direito.
Publique-se e baixem os autos.
Brasilia, 18 de novembro de 1985.

COQUEIJO CCGTA 
Min. Presidente do TST

Processo n9 TST-AI-2 784/85.4

* /ÍP-
AGRAVANTE: M. DEDINI S/A METALÚRGICA 
Advogado : Dr. José Ubirajara Peluso 
AGRAVADO : ANTONTO GERALDO SAURIN

Terceira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos doze dias do mês de novembro do ano de mil novecen 
tos e oitenta e cinco, ãs oito horas e trinta minutos, realizou- 
se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Teixeira 
da Costa,Ranor Barbosa e Mendes Cavaleiro e o Sr. Representante' 
do Ministério Público, Dr. Vicente Vanderlei Nogueira de Brito , 
sendo Secretário o Dr. Mário de Albuquerque Maranhão Pimentel Ju 
nior. Adiados, a requerimento das partes, a contar do proxímo dia 
dois de dezembro, os seguintes feitos: RR-6151/84 , 7153/84,7330/84 
7370/84, 7385/84, 7686/84, 7769/84, 7818/84, 7864/84, 7948/84 ,
283/85, 424/85, 625/85, 746/85 e 1263/85. Lidas e aprovadas as 
ATAS das duas Sessões imediatamente anteriores. Em seguida, pas­
sou-se ã ORDEM DO DIA:.- 
PROCESSO—RR-6362/84, da 49 Região,relativo a Recuçso de Revista, 
sendo Recorrente Agropecuária Novo Esteio Ltda (Adv. Paulo Serra) 
e Recorrido Orestes Pereira Viegas (Adv. Armínio João Von Hohen- 
dorff). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una. 
nimemente, conhecer da revista, pór violação de lei e, no méritq 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determi 
nar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que prossiga no exa 
me do recurso ordinário da reclamada, afastada a intempestivida- 
de. —. —. —. - . —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. — • — 
PROCESSO-RR-3810/84, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE ' 
(Adv. Dário Marins Prado) e Recorridos Daniel José da Fonseca e 
Outros (Adv. José Alberto Couto Maciel). Relator o Sr. Ministro1! 
Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a; 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergên-i 
cia e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, reforman 
do a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao Eg.- 
TRT, para que prossiga no exame do recurso ordinário da reclama­
da, como entender de direiro, afastada a deserção, vencido o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-! 
PROCESSO-RR-3933/84,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Nilce Nogueira Frias (Adv. Oswaldo José Barbo-i 
sa Silva) e Recorrida Fundação das Pioneiras Sociais-Hospital Sa 
rah Kubitschek (Adv. Aloysio João Cardoso Corrêa) . Relator o Sr.. 
Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleirq 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape­
nas quanto ã tese dos privilégios do Decreto-Lei 779/69, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento..- 
COMPARECEU, APÕS ESTE JULGAMENTO, O SR. MINISTRO ALVES DE ALMEI­
DA.
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PROCESSO-RR-6237/84,da 6? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente MARVAS - Incorporação e Construção Ltda (Adv. 
José Barbosa de Araújo) c Recorrido Walter Frederico de Figueire 
do Monteiro (Adv. Ivanilda Rodrigues de Lucena) . Relator o Sr..Mi 
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almei­
da, tendo a Turma retomado o julgamento, após pedido de vista re 
gimental. O representante do Ministério Público leu a complemen 
tação do parecer da Procuradoria-Geral, requerendo sua juntada' 
aos autos, na forma da lei. Colhidos os votos, foi proferido o 
seguinte resultado: por maioria, não conhecer da revista, quer 
quanto ã preliminar, quer quanto ao mérito, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.-.-. 
PROCESSO-RR-1386/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente S/A Indústrias 'Reunidas F. Matarazzo (Adv. Li- 
sia Moniz de Aragão, que fez sustentação oral) e Recorrido Bene­
dito Leoni Nicodemos (Adv. S. Riedel de Figueiredo). Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi 
mento, vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. 
Ministro Revisor

PROCESSO-RR-1420/85,da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Epifanio Valença Filho e Geraldo Marques de O- 
iiveira (Adv. José Torres das Neves) e Recorrida União de Bancos 
Brasileiros S/A UNIBANCO (Adv. Paulo Cesar Gontijo). Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista
PROCESSO-RR-1583/85,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de Olivei. 
ra Júnior) e Recorrido Antônio Carlos Saturnino (Adv. Floriano 
Gonçalves de Lima). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Re 
visor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista, por inexistir mandato judi. 
ciai válido.-
PROCESSO-RR-1616/85,da 119 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Imcsa Veículos Ltda (Moto Importadora Ltda)(Adv 
Luiz Carlos de Carvalho Ribeiro Viégas) e Recorrido Célio Pedro- 
sa de Souza Ló (Adv. Edson de Oliveira).Relator o Sr. Ministro ' 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, quanto 
à tese das férias proporcionais, por divergência e, no mérito , 
dar-lhe provimento para excluí-las da condenação- 
PROCESSO-RR-1513/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construtora Santa Isabel S/A (Dr. Lídio Edgardo 
Lobo Araújo) e Recorrido Cícero Santana da Silva (Adv. Armando ' 
de Oliveira Filho). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Re 
visor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento com supedâneo no verbete n9 230 da'Súmula. 
PROCESSO-RR-1633/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Bijuteria Oliveira Ltda (Adv. Júlio Goulart Ti- 
bau) e Recorrida Rosângela Mello Marçal (Adv. Manuel de Jesus da 
Silva). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1699/85,da 19 Região,relativo a Racurso de Revista,sendo Peçoren 
te Casas Sendas Comercio e Industria S/A (Adv. Nelson Antunes Coimbra) e Re­
corrida Tânia Sebastiana Brigída Campos(Curadora de Joeldo Ferreira Campos ) 
(Adv. Elisabeth leite Ribeiro).Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Rr 
visor o Sr. Ministrei Alves de Almeida,tendo a Turma resolvido, unaniroemente, 
não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1773/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista,sendo Recor­
rente Jose Roberto Ribeiro Tavares (Adv. José Torres das Naves) e Recorrido' 
Banco Safra S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 7 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para determinar a observância do adicional de hora extra de 25% e pã 
ra determinar a incidência do anuênio np cálculo da hora extra, com stpeda- 
neo, esta última parcela, na Súmula n9 226.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. 
PROCESSO-RR-1854/85, da 69 Pegião, relativo a Recurso de Revista, sendo Reco; 
rence Usina Pumaty S/A (Adv. AU ino Queiroz de Oliveira Júnior) e Recorridos 
Noel Ferreira da Silva e Outro (Adv. Geraldo do Oliveira Nóbrega). Relator c 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unaninenonte, não conhecer da revista, por inexist.tr ', 
mandato judicial válido,
PROCESSO-RR-1897/85,da 19 Pegião,relativo a Re<iurso de Revista, serrio Recorrer 
te Banco Real S/A (Adv. Moacir Belchior, que fez sustentação oral) e Recorrií 
do Valdevan Teixeira da Costa(Adv. Damásio da Costa Carno).. Itelator o Sr..Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo t 
Turma Resolvido, unanimouunte, não conhecer da revista integralmente 
PROÇE$SO^RR-J 929/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo" Mootrenl? Jose GaTaino de Menezes (Adv. S. Riedel de Fi­
gueiredo) e Recorrida Landrohi S/A - Ind. e Com. de Peças ' para 
Tratores (Dr. Josemil Vieira Gouvêa). Relator o Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo'ã 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, com supe 
dãneo no Enunciado n9 188._

PROCESSO-RR-1941/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Lisia Mo­
niz de Aragão, que fez sustentação oraDc Recorrido José Nasci­
mento 79 (Adv. Maria Wilma de A. S. Resende, que fez sustentação 
oral). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista pela preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho, por divergência e vulneração do artigo 142 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para , 
anulando os atos decisórios, declarar competente a Justiça Comum 
do Estado de São Paulo, prejudicado o exame dos demais itens do 
recurso. OBS: A Turma deferiu juntada do instrumento procuratõric 
requerida da Tribuna pela Douta Patrona da recorrente, no prazo' 
legal.-.-.-.-
PROCESSO-RR-2476/85,da 29 Região,relativo a Recurso de Revista , 

sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Lisia Mo­
niz de Aragão, que fez sustentação oral) e Recorrido Roberto de 
Sousa Veloso (Adv. S. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Minis 
tro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, por divergên 
cia e vulneração do artigo 142 da Constituição Federal e, no me 
rito, dar-lhe provimento para , anulando os atos decisórios, de­
clarar competente a Justiça Comum do Estado de São Paulo, preju­
dicado o exame dos demais itens do recurso . OBS: A Turma defe­
riu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pe! 
la Douta Patrona da recorrida, no prazo legal.-.-.-.-.-.-.-.-..-.! 
PROCESSO-RR-2578/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista,' 
sendo recorrente Admir Fernandes de Faria, (Adv. Antonio Lopes No; 
leto) e Recorrida Indústrias Matarazzo dé’Embalagens S/A ( Adv7 
Lisia Barreiro Moniz de Aragão, que fez sustentação oral). Rela­
tor o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Mi! 
nistro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente7! 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria ,| 
negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Revisor. OBS: A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela Douta Patro­
na do recorrido, no prazo legal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
AUSENTOU-SE, POR MOTIVO JUSTIFICADO, 0 SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEI 
RA DA COSTA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2691/85,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Julio Bogoricin Imóveis Minas Gerais Ltda (Adv. 
Paulo Ernesto Salvo) e Recorrido Francisco Luiz Ferreira Montei-: 
ro (Dr. Fernando Otávio de Paiva Marinho).Relator o Sr. Ministro! 
Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente. , conhecer da revista apenas ' 
quanto ã dobra do repouso semanal remunerado, por divergência e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para determinar que 
o repouso semanal remunerado seja pago de forma simples, "vencido 
o Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.- 
PROCESSO-RR-2975/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Sebastiao Vitor Maurilio (Adv. Antonio Lopes No 
leto) e Recorrida MOBRA - Mão de Obra S/C Ltda (Dr. Luiz Antônio 
Murano). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente; 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provi_ 
mento para julgar procedente o pedido inicial.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3071/85,da 69 Região, relativo á Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Açucareira Santo André do Rio Una (Usina ' 
Santo André) (Adv. José Antonio Corrêa de Araújo) e recorridos ' 
Mário Ananias do Nascimento e Outros (Adv. Maria Wilma de A. S. 
Resende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Alves 
de Almeida e Revisor o Sr- Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista quanto à 
exceção de incompetência e ao chamamento do INPS; dela conhecer' 
apenas quanto ã tese do salário família, por violação do artigo ' 
165, 29 da Carta Magna e por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente ó pedido, com supedâneo no. 
Enunciado n9 227.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-!

PROCESSO-AI-3373/85,da 19 Região, relativo, a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Gastao dos Santos Ribeiro - Condomínio dc Con 
junto Santa Catarina (Adv. Jonas de Oliveira Lima) e Agravado Jo 
sé de Oliveira (Adv. Sebastião Gonçalves). Relator o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.-
PROCESSO-RR-4858/85,da 19 Região, relativo,a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose de Oliveira (Adv. Sebastião Gonçalves) e 
■Recorrido Gastão dos Santos Ribeiro - Condomínio dó Conjunto San 
ta Catarina (Adv. Jonas de Oliveira Lima). Relator o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape­
nas quanto a soma dos períodos descontínuos, por divergência com 
os verbetes 138 e 156 da Súmula e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a integração no tempo de serviço do reclamante 
para efeito de indenização antiguidade, do período de 25/8/61 a 
30/9/63.-. 
PROCESSO-AG-RR-2372/85, da 19 Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo Agravante Fundaçao Instituto Brasileiro de Geografiae 
Estatística - IBGE, (Adv. Eliana Traverso Calegari) e Agravado Al 
lyrio Reis Ferreira (Adv. Everaldo Martins). Relator oSr. Minis 
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo regimental.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AG-RR-2388/85,da 29 Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo Agravante Gilberto Fonseca (Adv. Ulisses Riedel de 
Resende) e Agravada Ferrovia Paulista S/A FEPASA (Adv. Sérgio ' 
Moura Campos). Foi relator o Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo ' 
regimental
Julgados os AGRAVOS DE INSTRUMENTO adiante referidos,dos quais ' 
Relator o Sr. Ministro RANOR BARBOSA, sendo-lhes atribuída a de­
cisão de, por unanimidade, negar-se provimento
PROCESSO-AI-3181/85,de 29 Região, sendo Agravante SERVIX Engenha 
ria S/A(Adv. Hugo Mõsca) e Agravada Clicy de Andrade Florez.-.- 
PROCESSO-AI-3539/85,da 19 Região, sendo Agravante União de Ban­
cos Brasileiros S/A - UNIBANCO (Advs. ?aulo Cesar Goreijo e Már­
cio Gontijo) e Agravante José Alberto^lant'Anna (Adv. .osé Tor­
res das Neves)
PROCESSO-AI-3681/85, da 69 Região, sendo Agravante Zulamar Fer­
reira da Silva (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco do 
Estado da Paraíba - PARAIBAN (Adv. Joslyal Montenegro da Silva). 
PROCESSO-AI-3705/85, da 29 Região, sendo Agravante Mário Júlio ’ 
Silva {Adv. Edgar Nalini) e' Agravada DCJ-Indústria Gráfica S/A 
(Empresa Jornalística Comércio e Indústria S/A)(Adv. Clovis Cane 
las Salgado)
PROCESSO-AI-3841/85, da 109 Região, sendo Agravante Itaoeva Flo­
restal Limitada (Ãdv. Antonio Muscat) e Agravada Célia Ãgucrò da 
Silva
PROCESSO-AI-3851/85, da 49 Região, sendo Agravante HOLBRA - Pro-
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dutos Alimentícios e Participações Ltda (Adv. Ricardo Jobim de 
Azevedo) e Agravado José .Machado Bicca (Adv. Joaquina Marques ' 
Santos
PROCESSO-AI-3859/85, da 4? Região, sendo Agravante Sírio Montei­
ro da Cunha (Dr. Alzir Cogorni) e Agravados Indústria de Tintas 
è Vernizes Paumar S/A (Dr. Wanderlei Roberto Sanches) 
PROCESSO-AI—3908/85, da 2? Região, sendo Agravantes Renato Batis: 
ta da Silva e Outro (Adv. S. Riedel de Figueiredp) e Agravada ' 
Cia Municipal de Transportes Coletivos -CMTC (Dr. Drausio A. Vil 
las Boas Rangel) 
PROCESSO-AI-4081/85, da 3? Região, sendo Agravante Bandeirantes' 
S/A Artefatos Para Construção (Adv. Vitor Jorge Abdala Nôsseis)Ç 
Agravado Roberto Reis de Andrade(Adv. Nicanor Eustáquio P. Armando) 
PROCESSO-AI-4096/85, da 1? Região, sendo Agravante Gilberto Cer- 
queira dos Anjos (Dr. Marcelo Domingues)e Agravada Transportado 
ra Pampa S/A (Adv. Maria Helena G. de Souza)
PROCESSO-AI—4109/85, da 1? Região, sendo Agravante José Filguei-, 
ra (Adv. José ,da Fonseca Martins) e Agravada Cia. Cervejaria ': 
Brahma (Dr. José Perez de Rezende); 
PROCESSO-AI-4212/85, da 53 Região, sendo Agravante Banco Brasi- 
leiro dê Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Rui Chaves) e Agravado ' 
Wellington Coelho de Oliveira (Adv. Carlos Jorge de Souza). 
Apreciados, outrossim, os feitos abaixo;
PROCESSO-AI-3591/85, da 23 Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Lucio Caetano Montagnoli (Adv. Tomás Do- 
minguez) e Agravada KRUPP Metalúrgica Campo Limpo Ltda ( Adv. 
Gil Ernesto Gomes Coelho). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agra­
vo.
PROCESSO-AI-3830/85, da 13 Região, relativo a Agravo_de Instru­
mento, sendo Agravante Serviço de Assist. Soc. Evangélio - SASE' 
(Adv. Joaquim Jair Ximenes Aguiar) e Agravada Rubenita Costa da 
Silva(Adv. Jorge Domingues).Relator o Sr, Ministro Mendes Cavaleiro,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.-.-.-.
PROCESSO-AI-3862/85, da 33 Região, relativo a Agravo de- Instru­
mento, sendo Agravante Economia Crédito Imobiliário S/A -
ECONOMISA (Adv. Itália Maria Viglioni) e Agravado Márcio Manoel' 
Fernandino (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro ' 
Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer do agravo.-
Submetidos a julgamento os AGRAVOS DE INSTRUMENTO a seguir men­
cionados, sendo Relator o Sr. Ministro MENDES CAVALEIRO, os 
quais receberam a decisão c.e, unanimemente, negar-se provimento:. 
PROCESSO-AI-3183/85, da 23 Região, sendo Agravante CETENCO Enge­
nharia S/A (Adv. Semi Amis Smaira -) e Agravado Mariano Gonçalo da 
Silva (Adv. Roseli Gomes Martins).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---- .
PROCESSO-AI-3843/85, da 43 Região, sendo Agravante Serviço Nacio 
nal de Aprendizagem Comercial - SENAC (Adv. Luiz Souza Costa) e 
Agravado Edison Vasconcelos Inda.- 
PROCESSO-AI-'3683/85,da 63 Região, sendo Agravante Severino Santos 
da Conha (Adv. Antonio Bernardo da Silva Filho) e Agravada DIPLO 
MATA - Distribuição de Publicações e Representações Ltda ( Adv. 
Paulo Gilvan de. Goes)
PROCESSO-AI-3910/85,da 23 Região, sendo Agravante Cia. Siderúrgi 
ca Paulista-Cosipa (Grupo Siderbrás) (Adv. Nelson Ranalli) e A- 
gravados Abelardo Fonseca Padilha e Outros (Dr. José Francisco ' 
Boselli)
PROCESSO-AI-3950/85,da 43 Região, sendo Agravante Banco Brasilei 
ro de Descontos S/A - BRADESCO ("Adv. Carlos Francisco Comer lato) 
e Agravado Carlos Alberto Feijó Engrázia (Adv. Maria Cristina Za 
nettini).-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.—.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-AI-4083/85, da 33 Região, sendo Agravante Rede Ferrovia 
ria Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa) e Agravado José ' 
Tavares (Adv. Carlos Alberto Gomes).-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-4098/85, da 13 Região, sendo Agravante Segurança In­
dustrial - Cia. Nacional de Seguros Gerais (Adv. Cesar Marques ' 
Carvalho) e Agravado Antonio Gonçalves Passos Filho e Outros(Adv 
José Perelmiter)
PROCESSO-AI-4201/85, da 33 Região, sendo Agravante Juvenal Wintél 
Ribeiro (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada MAGAM - Indús­
tria Mecânica Ltda (Dr. Wanderley Pereira de Souza).-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-4214/85, da 53 Região, sendo Agravante Dow Química ' 
S/A (Adv. Manoel Machado Batista) e Agravado Michel Stefan Her- 
mann Gruchalski (Adv. José Fernando da Silva Tourinho). 
PROCESSO-AI-4867/85, da 63 Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Olivetti do Brasil S/A (Adv. Victor Luis' 
de Salles Freire) e Agravado Nivan Bezerra da Costa (Adv. Otací- 
lio Dantas Cartaxo). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, 
a fira de mandar processar a revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

. Aos AGRAVOS de INSTRUMENTO que adiante se mencionam , relatados 
pelo Sr. Ministro, ALVES DE ALMEIDA, decidiu a Turma negar provi 
mento, por unanimidade:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3343/85, da 33 Regiãosendo Agravante FURNAS - Cen­
trais Elétricas S/A (Adv. Lucile a Passeri de Britto Pereira), e 
Agravados Divaldo Fernandes da Costa e Outros (Adv. Níveo Alex ' 
Marque s).- 

PROCESSO-AI-3595/85,da 23 Região,sendo Agravante Aderito dos San 
tos Afonso (Adv. Oswaldo Pizardo) e Agravada Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos -CMTC (Adv. Drausio A. Villas Boas Ran­
gel)
PROCESSO-AI-3686/85,da 63 Região,sendo Agravante Soe iro Transpor 
tes Ltda (Adv. Clovis Albuquerque) c Agravado Carlos Antônio An­
drade dos Santos (Adv. Luiz F. Meira 'de Araújo).-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3834/85, da 13 Região, sendo Agravante Cicero Vianna 
de Souza (Adv. Ricardo Venturelle de Oliveira) e Agravado Indús­
trias Químicas Anhembi S/A (Adv. Francisco D. C. Pimpão).-.-.-. 
PROCESSO-ÃI-3846/85, da 33 Região,sendo agravante Eliane Ulhoa ' 
Silveira (Adv.! Geraldo Generoso Fonseca) e Agravadas Luci Romão' 
dos Santos e Outra e Estética Nancy Ltda (Adv. Gilson Vieira de 
Medeiros (Adv.13s. Agravadas
PROCESSO-AI-3873/85, da 23 Região,sendo Agravante Joel Patrocínio 
da Silva (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada S/A de Mate 

riais Elétricos "SAME" (Adv. Enio Rodrigues dè Lima) 
PROCESSO-AI-3929/85, da 83 Região,sendo Agravante Centrais Ele- 
tricas do Pará S/A - CELPA (Dr. Ruy Guilhon Coutihho) e Agravado' 
Crizanto Barbosa Menezes.- 
PROCESSO—AI—4101/85, da 13 Região,sendo Agravante Claudemir Cri- 
sostomo Souza (Adv. Jose Nascimento Araújo Netto) e Agravada Su­
permercado Mundial Ltda (Adv. F. Otávio Loureiro Maia).- 
PROCESSO-AI-4204/85, da 33 Região, sendo Agravante FEPASA - Fer- 
rovia Paulista S/A(Adv. José Carlos Rutowistsch Maciel) e Agra­
vado Manoel Donizete Mosca (Adv. Valdir Camargos)
Prosseguiu-se no julgamento dos processos da pauta:.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR—3942/84,da 33 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Banco Nacional S/A e Renato Salviano Jonusan ' 
(Advs. Aluisio Xavier de Albuquerque e José Torres das Neves) e 
Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re­
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista do reclamado ; quanto ã re 
vista do reclamante, unanimemente, dela conhecer'quanto ao temaT 
quebra-de-caixa, por divergência e, no mérito, por maiori^, ne­
gar-lhe provimento, vencido o Sr.. Ministro Alves de Almeida, com 
ressalvas do Sr. Ministro Guimarães Falcão 
PROCESSO-RR-3946/84, da 33 Região, relativo a Recurso de Revistaj 
sendo Recorrente Sociedade Radio e Televisão Alterosa Ltda (Adv. 
Paulo Ernesto Salvo) e Recorrido Mário César de Oliveira (Dr. Eu 
rico Leopoldo de Rezende Dutra). Relator o Sr. Ministro Ranor 1 | 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Mi­
nistro Revisor
PROCESSO-RR-4026/84, da 63 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose Alves da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende e Recorrida Usina Catende S/A (Engenho Veneza) (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor 
.o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, ne­
gar-lhe provimento, com supedâneo no Enunciado 227 da Súmula.-.- 
PROCESSO-RR-4269/84,dá 93 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas 
no Estado do Paraná (Adv. Hélio Gomes Coelho Júnior) e Recorrido 
Renato Sérgio Paredes Barroso (Adv. Luiz Roberto L. Kracik). Re­
lator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimeníente, conhecer da 
revista apenas quanto à incidência do Fundo de Garantia sobre o 
Aviso-Prévio , por divergência e, no mérito, negar-lhe provimen­
to. •
PROCESSO-RR-4443/84,da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A -BRADESCO(Adv 
Antônio Carlos Siqueira Cleto) e Recorrido Valdenilton Alves Cos^ 
ta (Adv. Aurelia Fanti). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvidoj 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento , em parte, para excluir da condenação as 
73 e 83 horas extras e os reflexos conseqúentes! 
PROCESSO -RR-5453/83,da 43 Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Jose Joao Motta (Adv. Roberto de Figueiredo Call 
das, que fez sustentação oral)e Recorrido Cia. Estadual de Ener-1 
gia Elétrica (Adv. Ivo Evangelista de Avila, que fez sustentação; 
oral) .Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Mini£l 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. OBS: A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do recorren 
te.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.- 
PROCESSO—RR-4332/84, da 63 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente ASTEP S/A - Engenheiros Consultores (Adv. Car­
los Alberto Aquino Oliveira) e Recorrido Jorge Emílio Alves (Adv, 
Jessé Pais de Lira) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re­
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ãs 
diferenças de dissídio coletivo e, no mérito, dar-lhe provimento' 
para, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes'| 
de normas coletivas das quais não fez parte.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.' 
PROCESSO-RR-4657/84,da 53 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construtora Mendes Júnior S/A (Adv. Mônica Ma­
ria Gonçalves Correia) e Recorrido Antônio Souza da Silva (Adv. 
Abílio A. dos Santos). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvidcj 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.t.
PROCESSO—RR—4828/84,da 103 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal (Adv. Elio Moulin) e Recorrido Espedito José da Silva ' 
(Adv. Ivo Evangelista de Avila). Relator o Sr. Ministro .Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito-, dar-lhe provimento para declarar extinto o processo, 
com o julgamento do mérito.-.-.-.-.-.-.-.-»-.-.-.-.— 
PROCESSO-RR-4898/84,da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional S/A (Adv. Eduardo Dias Manhães ) 
e Recorrido Luiz Carlos Linhares Gonçalves (Adv. Jorge Alberto ' 
Tavares Thomé). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista apenas quanto ãs 73 e 83 horas, , por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a refe 
rida parcela da condenação, bem como os reflexos conseqüentes.-. 
PROCESSO-RR-4 94 5/84 ,da 63 Região, relativo -a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty (Engenho Santa Fé) (Adv. Antônio ' 
Rodrigues)e Recorrida Francisca Maria Honorato da Silva (Adv. U- 
lisses Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa' 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista, por inexistir mandato 
judicial válido.-.-.-.-.-.-.-.-— 
PROCESSO-RR-4998/84,da 63 Região, relativo a Recurso de Revist^ 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de Oli­
veira Júnior) e Recorridos Cícero Severino da Silva e Outro Mv. 
Floriano Gonçalves de Lima). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo
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sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista, por inexistir ' 
mandato judicial válido
PROCESSO-RR-4999/84,dà 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Avelino Gonçalves Veloso e Outros (Adv. José' 
Torres das Neves) e Recorrido Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel). Relator o Sr. Ministro Ra- 
nor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista quanto ' 
aos reclamantes remanescentes
PROCESSO—RR—5031/84,da 29 Região, relativo a Recurso de^Revista, 
sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Sérgio Mou 
ra Campos) e Recorridos Acácio Galeazzi e Outros (Adv. Antonio ' 
Lopes Noleto, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela prelimi­
nar de incompetência, por violação do artigo 142 da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os atos 
decisõrips, declarar competente a Justiça Comum do Estado de Sãoj 
Paulo-. - 
PROCESSO-RR-5101/84,da 69 Região, relativo a Recurso de Rovist^ 
sendo Recorrente Usina Pedroza S/A (Adv. Jairo Victor dá Silvaje 
Recorridos Amara Gomes Bezerra e Outros (Adv. João José Bandeirc) 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minlsto Men 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer ' 
da Revista apena-s quanto a tese do salário família ao trabalhador 
rural, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento pera jul 
gar improcedente o pedido inicial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.-. 
PROCESSO-RR-5159/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente M. Duarte S/A - Locação de Compressores de Ar 
(Adv. João Bosco de Medeiros Ribeiro) e Recorrido Alcides Perei­
ra da Silva (Adv. Neide M. D. Galindo) . Relator o Sr. Ministro 'j 
Ranor Barbosa e Revisor p Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a; 
Turma resolvido, . unanimemente, conhecer da revista apenas quanto 
à prescrição dos depósitos do Fundo de Garantia, por divergência! 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância '; 
da prescrição bienal, na forma do Enunciado 206 da Súmula.-.-.-.; 
PROCESSO-RR-5179/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista/ 
sendo Recorrente Casas da Banha Comércio e Indústria S/A ( Adv.| 
José Rodrigues Mandú) e Recorrido Zacarias Ferreira de Lima (Adv 
Selmo Bastos). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor c 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Revisor.-. 
PROCESSO-RR-5208/84,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de Olivei 
ra Júnior) e Recorridos Amaro José Soares e Outros(Adv. Ulisses' 
Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, u-j 
nanimemenre, não conhecer da revista, por inexistir mandato ju-l 
dicial válido.-
PROCESSO—RR-5216/84,da 69 Regiãc , relativo a Recurso de Revista,1 
sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO ' 
(Adv. Edmilson Paranhos de Magalhães Filho) e Recorridas Glauce 
Silveira de Mesquita e Maria do Carmo Gusmão (Adv. José Torres ' 
das Neves). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro, 'tendo a Turma resolvido, unaninemente , 
conhecer da.revista quanto ã prescrição das parcelas ao FGTS 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a observância da prescrição bienal na forma do Enunciado n9206.-i 
PROCESSO-RR-B249/84,da 49 Região,relativo a Recurso de Revista / 
sendo Recorrente Graciano Corrêa da Luz (Adv. Ulisses Riedel dê 
Resende) e Recorrida Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul 
(Adv. Wilson de Oliveira Moreira). Relator o Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turme 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e; 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para condenar a recla 
mada a pagar os honorários periciais, vencido o Sr. Ministro Re 
visor)-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.3 
PROCESSO-RR-5309/84,da 59, Região, relativo a Recurso de . revis-i 
ta, sendo Recorrentes PROQUISA - Produtos Químicos da Bahia Ltda'! 
e Outra (Adv. Fernando dos Santos Cordeiro) e Recorrida Marta Hei 
‘lena Medina (Adv. Orlando da Mata e Souza). Relator o Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, ten 
do a Turma resolvido, unaninemente , conhecer da revista, por vio-J 
lação legal e por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento ' 
para, reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos 
autos ao Eg. TRT, para que julgue todas as questões suscitadas ' 
no recurso-ordinário da reclamada, como entender de direito.-.-. 
PROCESSO-RR-5356/84,da 69 Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Arthur Bruno Schwambach - Rodoviária Borborema‘ 
(Adv. Pedro Paulo Pereira Nóbrega) e Recorridos Manoel Vasconce­
los de Araújo e Outro (Adv. Lourival de Souza Veras). Relator o 
Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, tendo a_ Turma resolvido, unanimemente^ conhecer da revis­

ta agenas quanto_ãs teses do tenpo de serviço e honorários advocatíciosqxjrdj 
vergencia e,no mérito,da’ ihe■provimento, emparte para excluir da condenação'' 
os honorários advocatíc
ULTIMADA A APRECIAÇAO DESTE FEITO, RETORNOU 0 SR. MINISTRO ORLANJ 
DO TEIXEIRA DA COSTA- .
PROCESSO-RR-5068/84,da 49 Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica (Adv Ivo 
Evangelista de Avila) e Recorrido Valdir Ferreira (Adv. Luiz Lo­
pes Burmeister). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, por maio­
ria, não conhecer da revista, vencidos os Srs. Ministros Relator' 
e Revisor. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Guimarães Falcão.-. 
PROCESSO-RR-5475/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrpnte Salao de Cabeleireiros Elizabeth Ltda (Adv. Lei. 
la T. Caritatò) e Recorrida Maria Mir.tes Braga (Adv. Jorge Anto 
nio da Silva Ramos). Relator o Sr. Ministro-Ranor Barbosa e Revi, 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, não conhecer da revista.-
PROCESSO-RR-5374/84 ,da 19 Recjlão, relativo a Recurso de Revista, 

sendo Recorrente Fundaçao Leao XIII (Adv. João Moniz de Aragão)el 
Recorrida Romilda Pereira Barboza (Adv. Marco Antônio Gonçalves'; 
Rebello) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Mi; 
nistro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente ,cõ 
nhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, nê 
gar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministros P.elator e Revisor 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Guimarães Falcão
PROCESSO-RR-5760/84,da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Raimunda Fernandes Dias e 'Petróleo Brasileiro 
S/A_- PETROBRAS (Adv. Maria Wilmàde A. S. Resende, que fez susten-, 
tação oral pelo primeiro recorrente, Ruy Jorge Caldas Pereira e; 
Cláudio A. F. Penna Fernandez)e Recorridas As Mesmas. Relator o 
Sr, Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de am 
bas as revistas simultaneamente interpostas.-7 
PROCESSO—ED-AI—3072/85,da 39 Turma, relativo a Embargos Deciara- 
torios, onde era Agravante Alderico Gomes (Adv. Francisco Porto) 
e Agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. 
Costa) ,sendo Embargante Alderico Gomes . Relator o Sr.. Ministro' 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
■embargos declaratórios para declarar que a Eg. 39 Turma deu pro 

vimento ao agravo para mandar processar a revista. OBS: 0 Sr. Mi 
nistro Guimarães Falcão não participou deste julgamento.-.-7 
PROCESSO—RR-4342/83,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Nivaldo Manoel Dias e FEPASA - Ferrovia Paulis 
ta S/A (Advs. Oswaldo Sant'Anna e Lisia Barreira Moniz de Aragãq 
que fez sustentação oral pelo segundo recorrente)e Recorridos Os 
Mesmos. Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr.; 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista da reclamada pela preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho, por violação do artigo 142 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, a—! 
nulando os atos decisórios, determinar a remessa dos autos ã Jus 
tiça Comum do Estado de São Paulo, prejudicado o exame do recur­
so de revista do reclamante. 
PROCESSO—RR—5379/83,da 109 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fundaçao Hospitalar do Distrito Federal ( Adv.: 
Edna Cosentino Xavier Cardoso) e Recorridos Carlos Saraiva e Sa­
raiva e Outros (Adv. Maria Wilma de A. S. Resende, que fez sus-1 
tentação oral). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi-! 
do, unanimemente, não conhecer da revista.—.-.—.-.-.-.-.-.-.—.—. 
PROCESSO-RR-6140/83,da 39 Região, relativo' a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo 
Gueiros Bernardes) e Recorrido Antonio Lopes da Fonseca ( Adv. 
José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro' 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimenente , não conhecer dá revista, nem quanto à 
preliminar, nem quanto ao mérito- 
PROCESSO-RR—97/84 , da 89 Região, relativo a Recurso de Revista ,' 
sendo Recorrente Guajara Pesca Ltda (Adv.. llaroldo Alves dos Sanq 
.tos) e.Recorrido Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Pes-! 
ca de Belem (Adv. I ’a Frassinetti Çoutinho da Silva). Relator 'j 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlanao; 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não cg 
nhecer integralmente da revista-7 
PROCESSO-RR-542/84, da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Selma Moraes 
Lages) e Recorrido Francisco Silva Souza (Adv. Francisco Porto). 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer amplamente da revista. OBS: O Sr. Ministro Guima­
rães Falcão não participou deste julgamento.-. 
PROCESSO-AI-683/84, da 39 Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Geraldo Magela Barbosa (Adv. Geraldo Cezar T 
Franco) e Agravado Banco Nacional S/A (Advs, Brasilino Santos Ra. 
mos e Carlos Odorico Vieira Martins).. Relator o Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhe­
cer do agravo, por incabível na espécre. 
PROCESSO-RR-O753/84; da 39 Regiãq'relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Banco Nacional S/A e Geraldo Magela Barbosa ' 
(Advs. Brasilino Santos Ramos, Carlos Odorico Vieira Martins e 
Geraldo Cezar Franco) e Recorridos. Os Mesmos. Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista do reclamante apenas quanto à tese das horas extras de 
gerente bancário, por divergência e, no mérito, por maioria, dar 
lhe provimento para condenar o reclamado a pagar ao reclamante r 
as horas trabalhadas além da' 89 normal, com o adicional de 25% , 
bem como os reflexos legais conseqttent.es, vencido o Sr. Ministre 
Relator; quanto ã revista do reclamado, unanimemente, dela conhe-/ 
cer e, no mérito, por maioria, negar-.1.he provimento, vencido d 
Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórc.ão o Sr. Ministro Revisor. 
PROCESSO-RR-890/84 , da 69 Região,relativo, a Recurso de Revista ,, 
sendo Recorrente. Pedro Guedes Cavalcante (Adv. Maviael Andrade)e' 
Recorrido Ednaldo Carmo de Araújo (Adv. Eduardo Aquino Duarte) J 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa,-tendo a Turma resolvido, unanimemente! 
não conhecer da revista.-. 
PROCESSO-RR 998/84,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Artigos de Couro Tarcucci Ltda (Adv. Lauro Pre- 
viatti) e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores na Indústria .de 
Calçados de São Paulo (Adv. Toshio Hariguchi). Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por_vulneração do artigo 872, parágrafo único, da ÇLT/ 
quanto ã carência de ação referentemer te aos não associados e,i 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo sem 
° julgamento do mérito, com relação aos substituídos processu 
ais não associados. OBS: 0 Sr. Ministro Ranor Barbosa não parti­
cipou deste julgamento-.-
PROCESSO—RR-1053/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose Silveira Primeiro(Adv. Acácio Caldeira) e 
Recorrida Nordon Indústrias Metalúrgicas S/A . Relator o Sr. Mi

conseqttent.es
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nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhecer' 
da revista
PROCESSO—RR-1102/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Brasileira de Entrepostos e Comércio- COBEC 
(Mv. Rosina Helena Palermo Castellões) e Recorrida Maria Helena' 
Martins Coelho (Adv. Leopoldo Heitor de Andrade Mendes). Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlandc 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, por maioria, não co­
nhecer da revista, vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o a- 
córdão o Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1302/84,da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Quatro Rodas Hotéis do Nordeste S/A (Adv. Anto 
nio Vitheab Botura) e Recorrido Carlos Eduardo Pereira de Olivei 
ra (Adv. Eduardo Adami Góes de Araújo). Relator o Sr. Ministro ' 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cava-| 
leiro, tendo a Turma resolvido, unanimente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabele-j 
cera sentença de primeiro grau
PROCESSO—AI—1197/84,da 39 Região,relativo a Agravo de Instrumen­
to, sendo Agravante Hugo Marinho (Adv. Anãlia Maria Guimarães LL 
ma) e Agravado Geraldo Mendonça de Oliveira (Adv. Antonio Rocha).1 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo.-.-.- 
PROCESSO-RR-1403/84,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Geraldo Mendonça de Oliveira (Adv. Antonio Ro­
cha) e Recorrido Hugo Marirho (Adv. João Fabiano Maia). Relator' 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista
PROCESSO-RR-1538/84,da 29 Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Itapeva Florestal Ltda (Adv. Antonio Muscat) e 
Recorrido Amilton Fernandes de Oliveira. Relator o Sr. Ministro' 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re 
vista, quer quanto as preliminares de nulidade, quer quanto ao mé­
rito. -
PROCESSO-RR-1657/84,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista,; 
sendo Recorrente Companhia Siderúrgica Nacional (Adv. Carlos Fer 
nando Guimarães)e Recorrido Walter Buger (Adv. Heldon Chaves Ca-: 
pello Barrozo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1827/84,da 59 Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Estado Federado da Bahia (Adv. Pedro Gordilho)e 
Recorrido Manoel Beltrão da Rocha (Adv. Clõvis S. Chagas). Rela­
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Or-j 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente ,| 
não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2281/84,da 1 9 Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Zetter Boutique e Restaurante Ltda (Adv. Erwin 
Marinho Fagundes ) e Recorrido Aquiles de Abreu Rodrigues ( Adv. 
José Aleudo de Oliveira). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavalei­
ro j Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido/, por maioria, não conhecer da revista, vencido c| 
Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor. 
PROCESSO-AI-3348/85, da 109 Região, relativo a Agravo de Instru-j 
mento, sendo Agravante Companhia Jrbanizadora da Nova Capital dd 
Brasil - NOVACAP (Adv.Augusto Ramos de Oliveira) e Agravado João 
Pereira da Silva (Adv. José Ribamar Oliveira Lima). Relator o Sr; 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a turma resolvido, u-J 
nanimemente, não conhecer do agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 
PROCESSO-AI-4104/85,da 19 Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Empresa de Beneficiamento de Minerais Ltda -. 
EBM (Adv. Aloysio João Cardoso Corrêa) e Agravada Edy da Silva '| 
Leite (Adv. Hugo Mósca). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer dd 
agravo.- 
a Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento os seguintes' 
AGRAVO de INSTRUMENTO, de que Relator o Sr. Ministro ORLANDO TE1 
XEIRA DA COSTA:
PROCESSO-AI-2318/85,da 29 Região, sendo Agravante Adelina Maria' 
Rebeque (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Ellus de Mo­
da Indústria e Comércio Ltda (Adv, J. Thomaz Bechara Netto).-.-. 
PROCESSO-AI-3599/85,da 29 Região, sendo Agravante Cetenco Enge­
nharia S/A (Adv. Semi Anis Smaira.1 e Agravado José Genildo More­
no da Silva (Adv. Arnaldo Felippe)
PROCESSO-AI-3677/85,da 29 Região,sendo Agravante Indústrias Nar- 
dini S/A (Adv. Brisola Gonçalves) e Agravados Marcílio Gonzaga ' 
de Azevedo e Outros (Adv. Cláudio Curi. 
PROCESSO-AI-3693/85,da 109 Região.sendo Agravante Cervejaria de 
Brasília S/A - CEBRASA (Adv. Ursulino Santos Filho) e Agravados' 
Lourival Jorge dos Santos e Outros (Adv. Jerõnimo Jose Batista). 
PROCESSO-AI-3837/85,da 109 Região, sendo Agravante João da Silvá 
e Sousa (Adv. Heloisa R. C. F. dos Santos) e Agravada Sociedade'; 
de Transportes Col. de Brasília - Ltda - TCB (Adv. Amadeu Santos! 
Rodrigues)
PROCESSO-AI-3852/85, da 49 Região, sendo Agravante Finasa, Cré­
dito, Financiamento e Investimento S/A (Adv. Heitor da Gama Ah- 
rends) e Agravado Marco Antonio Chu (Adv. José Torres das Neves). 
PROCESSO-AI-3881/85, da 29 Região, sendo Agravante Posto Jenner 
Ltda (Adv. Milton Francisco Tedesco) e Agravado Aurelia.no Fran­
cisco de Lima
PROCESSO-AI-3947/85, da 69 Região, sendo Agravante Cia. de Ele­
tricidade de Pernambuco - CELPE (Adv. João Batista da Fonseca)e 
Agravados Severino Barreto da Silva e Outros (Adv. Geraldo de O 
liveira Assunção)
PROCESSO-AI-4092/85, da 19 Região, sendo Agravante Luiz Edmundo 
de Rezende Vieira (Adv. Gian Maria Tosetti) e Agravada Delfin 
Rio S/A. - Crédito Imobiliário (Adv. Henrique Czamarka. 
PROCESSO-AI-4208/85, da 59 Região, sendo Agravante Cia. de Celu 
lose da Bahia (Adv. Cesar deCastro Lima Neto) e Agravado Jose 
de Jesus (Adv. Hélio Carneiro).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Retornou-se à apreciação dos feitos incluídos na pauta

PROCESSO-RR-2781 /85 ,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Joel Cardoso de Souza c Outros (Adv. José Tor 
res das Neves, que fez sustentação oral) c Recorrida VARIG S/A 
Viação Aérea Rio Grandense (Adv. Victor Russomano Junior, qué 
fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida' 
e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, não conhecer da revista. OBS: A Turma defe­
riu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pe 
lo Douto Patrono da recorrida.-
PROCESSO-RR-993/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Rogério No­
ronha , que fez sustentação oral) e Recorrido Ezairk da Silva ' 
Cordeiro (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas , que fez sustenta­
ção oral). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e .Revisor o Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, conhecer da revista por violação do artigo 292 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, 
determinar que o pagamento de adicional de insalubridade incida 
sobre o salário mínimo regional. O Exm<? Sr. Ministro Guimarães' 
Falcão não participou deste julgamento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2620/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo recorrentes Banco Real e Francisco Pereira Gomes (Advs. 
Moacir Belchior, que fez sustentação oral pelo 19 recorrente e 
Mauro Ortiz Lima) e recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de ambas as 
revistas simultaneamente interpostas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3366/85 ,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Hilton Rene de Araújo (Adv. Paulo Ernesto Sal­
vo) e Recorrido Banco Real S/A (Adv. Moacir Belchior, que fez 
sustentação oral) . Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e 
Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista quanto à preliminar de nu 
lidade, pelas violações legais apontadas e divergência e, nome 
rito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, de 
terminar o retorno dos autos ao Eg. TRT , para que julgue o mé­
rito dos embargos de declaração do reclamante, como entender de 
direito.-.-.-
PROCESSO-RR-2345/85,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Jose Demerval de Avelar e Banco Real S/A (Advs . 
Geraldo Cezar Franco e Moacir Belchior, que fez sustentação o- 
ral) e Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Ministro Mendes Cava 
leiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma' 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista do reclamante; 
quanto à do reclamado, por maioria, dela não conhecer, vencido' 
o Sr. Ministro Relator, em parte. Redigirá o acórdão o Sr. Mi­
nistro Revisor.-.
PROCESSO—RR-7790/84,da 109 Região.relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rubens Chamma - Cartório Djêta Medeiros 39 0-
fício de Notas (Adv. José Francisco Boselli , que fez sustenta­
ção oral) e Recorrido Victor Hugo Ferreira Cesar (Adv. Carlos E 
duardo S. Monteiro, que fez sustentação oral). Relator o Sr. MT 
nistro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
quanto às preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho' 
e ilegitimidade de parte, por divergência, hão conhecendo quan­
to ã matéria de mérito. Por unanimidade, foi negado provimento ao 
recurso na parte conhecida. OBS: 0 Sr. Ministro Mendes Cavalei­
ro não participou deste julgamento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3122/85,da 29 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente General Electric do Brasil S/A (Adv. José Ubi- 
rajara Peluso) e Recorrido Luiz do Nascimento Felix (Adv. Miéko 
Endo). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida,e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, conhecer da revista quanto aos honorários periciais, por di. 
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento. OBS: A Turma defe 
riu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna ' 
pelo Douto Patrono da recorrente- 
PROCESSO-RR-2187/85,da 29 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Listas Telefónicas Paulista S/A (Adv. Victor ' 
Russomano Junior, que fez. sustentação oral) e Recorrido Francis 
co Carvalho de Araújo (Adv. Elias Farah). Relator o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por 
divergência, vencido o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
no mérito, unanimemente, negar-lhe provimento. OBS: A Turma de­
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo Douto Patrono da recorrente.
PROCESSÒ-RR-3186/85,da 109 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente MARBRASA - Mármores do Brasil S/A (Adv. Murilo 
de A. Nobre Júnior, que fez sustentação oral) e Recorrido Oswal 
do Pereira dos Santos (Adv. Dirce Beato). Relator o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, , 
vencidos osSrs. Ministros Revisor e Mendes Cavaleiro.-.-.-.-.-. 
PROC'ESSO-RR-1068/85 ,da 29 Região, relativo a Recurso de^Revist^ 
sendo Recorrente Granja Nagao S/A (Advs. Márcio Gontijo e Pau­
lo César Gontijo) e Recorrido José Lourenço dos Reis (Adv. Cé­
sar Davi Marques). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente,'não conhecer da revista.-.-
PR<X:ESSO-RR-3312/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista 
sendó Recorrente União de Bancos Brasileiros S/A - UNIBANCO ' 
(Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Recorrido Aparecido Rodrigues Igre­
ja (Adv. Osmar José Facin) . Relator o, Sr. Ministro A.lves de Al­
meida,e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma' 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento-.-. 
r'ROÇESSO-RR-42/85 ,da 49 Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrentes Adao Carvalho dos Santos e Outros (Adv. Elias 
João Bainy) e Recorrido Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais (Adv. João Carlos Bosslcr). Relator o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo'

Aurelia.no
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â iucrmá resolvido, unanimente, não conhecer da. revista com su- 
peMâheo no Enunciado n9 126-.-.-,-;:-.-.-.-.-.-.-,-.-.-..-.-.-.- 
PROCESSO-RR-106/85 ,da 59 Região,relativo a Recurso de. Revista ., 
Se Mo Recorrente Sind. dos jümpr igádos. eit» Estabelecimentos Uanca 
rios. dr- Bahia (Adv. Jòsc Tórfes. õas Hevap) e Recorrido Banco 
ÁUKÍÍiar S/A (Adv. Arnaldo Fraga). 'Relator 6 Sr. Ministro e Bu- 
visor Ó Sr. Ministro Alves dó Almeida, tendo a Turma resolvida, 

■ únán imeiiehte , não conhecer da revista.-.-,-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.- 
Èfj^B~£g<J-T<R-.393/85, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
Séíií.Ó héeorrerito Companhia Usina Bulhões (Adv. Eurico Luiz Aze­
vedo ) e Recorrido sindicato dos Trabalhadores Rurais do Jaboa- 
tào (Adv. Ulisses Riedel de Resende.) . Relator o Sr. Ministro 1 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeidã, teh 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenasT 
quanto à tese do salãrio—família, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, com supe- 
danso no Enunciado n9 227 da Súmula.. 
PROCESSO-RR-407/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Boavista S/A (Adv. Ursulino Santos Filhd 
eRecorrido Roberto José do Patrocínio (Adv. José Torres das 
Neves). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te conhecer da revista apenas quanto à integração de horas ex­
tras na gratificação de função, integração das gratificações se 
mestrais nas férias e anotação da data de saída no contrato de 
trabalho, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe ' 
provimento, em parte, para excluir da condenação a integração de 
horas extras no cálculo da gratificação de função e das gratifi. 
cações semestrais nó cálculo de férias gozadas , na vigência do • 
contrato, vencido, em parte, o Sr. Ministro Revisor.
PROCESSO-RR-547/85,da 109 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ramiro Cordeiro de Souza (Adv. Edimundo Lopes) 
e Recorrida Fundação Universidade de Brasília - FUB (Adv. Herme 
nito Dourado)'. Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unani. 
memente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-847/85,da 29 Região,rolativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrentes Antonieta Odorico Ellero e Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos - CMTC (Advs. Antonio Lopes Noleto 
e Divanilda M. P. de Souza Oliveira) e Recorridos As Mesmas. Re 
lator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro' 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer de ambas, as revistas simultaneamente interpostas- 
PROCESSO-RR-957/85,da 29 Região, relativo,a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Oduvaldo Ferreira e Outros(Adv. Antonio Lopes 
Noleto) e Recorrida Massa Falida de S/A Diário de São Paulo(Adv. 
Ivete Ribeiro). Relator o Sr. Ministre Mendes Cava'leiro e Revi­
sor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-980/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Tania Maria dos Santcs (Adv. Antônio Henrique' 
Maina) e Recorrida Oliveira Hesse Presentes Ltda (Adv. Adilson' 
de Almeida Lemos). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Re 
visor o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-
PROCESSO-RR-1042/85,da 129 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carlos Jose Albano (Adv. Wilson Reimerje Recor 
rida Usina Metalúrgica Joinville S/A (Adv. Aymoré Palhares). Re 
lator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro' 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da re*vista.—.-. 
PROCESSO-RR-1062/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorretes Virgílio Sebastião Francisco Marques e Loren- 
zetti S/A Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas(Advs. Anto­
nio Rosella e Silvio R. Duarte) e Recorridos Os Mesmos. Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves' 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
de ambas as revistas simultaneamente interpostas. 
PROCESSO-RR-1110/85,da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fabrica de ‘Estruturas Metálicas S/A - FEM (Adv. 
Arno Duarte) e Recorrido Luiz Padilha Moreno (Adv. Clair da Fio 
ra Martins). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. ministro Relator . 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.-.- 
PROCESSO-RR-1469/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Antonio Paulino da Silva (Adv. Wellington Basç 
lio Costa) e Recorrida Master Incosa Engenharia S/A (Adv. Mar- 
cus Fábio de Freitas Silva) . Relator o Sr. Ministro Alves de Al. 
meida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma' 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1522/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Wolkswagcn do Brasil S/A (Dr. Fernando Barreto 
de Souza ) e Recorrido José Pedro de Brito (Adv. Dulcinéia Tei­
xeira de Andrade). Re ■or o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor o Sr. Ministrb Alves de Almeida, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista quanto ã prescrição dos ' 
depósitos do FGTS e incidência do FGTS sobre aviso-previo e fé­
rias, por divergência e, nó mérito, por maioria, dar-lhe provi­
mento, em parte, para determinar a observância da prescrição bi 
enal referente aos depósitos devidos ao FGTS e para excluir da 
condenação o recolhimento ao FGTS sobre férias indenizadas , 
vencido o Sr.Ministro Revisor, em parte.- 
PROCESSO-RR-1552/8b,da 39 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Instituto Central de Assistência ao Cooperati 
vismo - CENTRAB e Elba Ribeiro Pires (Advs. Galba José dos San­
tos e Maria de Lourdes Ribeiro Pires) e Recorridos Os Mesmos 
Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro 
Guimarães Falcão , tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista do reclamado; quanto à da reclamante, por 
maioria, dela não conhecer, vencido o Sr. Ministro Relator . Re­
digirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor
PROCESSO-RR-1598/85,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 

sendo Recorrente Companhia Brasileira de Pavimentaçao - COBRAPA 
(Adv. Albino Queiyoz de Oliveira Júnior) e Recorrida Zõzima de 
Souza Ferreira (Adv. Luiz Meipa). Relator o Sr. Ministro.Mendes 
Cavaleiro,e Revisor o Sr. Ministro Alves de Almeida,- terido a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista .apenas quan­
to à tese de honorários de advpge-.do ,por divergência e, no méri­
to, dar-lhe provimento para excluir a referida parcela;.da oondé 
nação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
PROCESSO-RR-1865/85,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Sao Jose S/A (Adv. Arnaldo Von Glehn) e 
Recorridos Manoel Josê da Silva e Outro (Adv. Fernando G. Melo) 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Minis­
tro Alves de Almeida, tendo.a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,..-.-.-.  
PROCESSO—RR-2947/85,da 49 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente SADE - Sul Americana de Engenharia S/A ( Adv . 
Cláudio Scandolara) e Recorridos Crescêncio Gonçalves da Costa' 
Neto e Outros (Adv. Jayro Josê F. Dornelles) . Relator o Sr. Mi. 
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Alves de Aluei 
da, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re­
vista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-. — 
PROCESSO-RR-7750/84,da 19 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. 
Ricardo de Paiva Virzi) e Recorrido Joel de Oliveira de Souza ' 
(Adv. Maria Lopes de Moraes, que fez sustentação oral).. Relator 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. OBS: O Sr. Ministro Alves de Almeida não 
participou deste julgamento. A Turma deferiu juntada do instru­
mento procuratório, requerida da Tribuna pela Douta Patrona do 
recorrido, no prazo legal.-.-
PROCESSO-RR-7431 /84 ,da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petroleo Brasileiro S/A — PETROBRÃS (Advs. Cláu 
dio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Recorridos Antônio' 
Pereira Barbosa e Outro (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas, que 
fez sustentação oral) . Relator o Sr. Ministro .Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto.ã tese dã 
prescrição total, por dive-gência e, np mêiito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministros Relator e Revi­
sor. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Guimarães Falcão. OBS: 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida' 
da Tribuna pelo Douto Patrono dos recorridos, no prazo legal.-. 
PROCESSO-RR-2219/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Edmilson Vital da Silva (Adv. Celso F. Giusti) 
e Recorrido Inylbra S/A - Tapetes e Veludos (Adv. Nelson Alves 
Henriques). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, ne­
gar-lhe provimento.
PROCESSO—RR-2303/85,da 39 Região,relativo a Recurso.de Revistá; 
sendo Recorrentes Construtora Mendes Júnior S/A e Mendes Júnior 
International Company (Advs. Henrique César Mourão e Paulo Cé­
sar de Mattos Andrade ) e Recorrido José René da Silva (Adv. Mar 
ceio Dias). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unaninte 
mente, não conhecer da revista pelas preliminares de incompetên 
cia da Justiça do Trabalho e nulidade processual; dela conhecer 
quanto ao mérito, por divergência e, neste, dar-lhe provimento' 
para, reformando as decisões recorridas quanto ã lei aplicável, 
determinar o retorno dos autos ã MM. Junta, para que julgue o 
pedido com base na Lei do Iraque, cujo teor e prova deverão ser 
comprovados pela reclamada, no prazo que lhe for assinado.-.-. 
PROCESSO-RR-2410/85,da 59 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carlos Alberto Teles de Góes (Adv. Josê Torres 
das Neves) e Recorrido Banco Econômico S/A (Adv. Josê Maria de 
Souza Andrade). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revi­
sor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista quanto ao adicional d<? horas' 
extras , por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência do adicional de 25% sobre as horas ex­
tras, em favor do reclamante.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.- 
PROCESSO-RR-2730/85,da 99 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Bamerindus do Erasil S/A (Advs. Paulo Ce 
sar Gontijo e Márcio Gontijo)e Recorrido Laércio Malaquias Olmo 
(Adv. Chirley Mário Escorsin). Relator o Sr. Ministro Alves -de 
Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão re­
corrida, determinar que o Eg. TRT prossiga no exame do recui 
so Ordinário do reclamado, como entender de direito, com supedã 
neo no Enunciado 217 da Súmula.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2766/85,da 29 Região.relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente DISBRASA - Distribuidora Brasileira de Veícu­
los Ltda (Adv. Johannes Dietrich Hecht) e Recorrido Kioski Take 
naka (Adv. Celso Josê de Lima). Relator o Sr. Ministro Alves de 
Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhecei da revista 
PROCESSO-RR-2828/85,da 19 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Plus Vita S/A (Adv. José .Alberto Couto Maciel) 
e.Recorrido Josué Carlos Ribeiro (Adv. José de Ribamar Farias). 
Relator o Sr. Ministro Alves de Almeic e Revisor o Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista por violação do artigo 536 do CPC e, no mérito , 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, deter­
minar o retorno dos aútos ao Eg. TRT, para que julgue os embar­
gos de declaração da reclamada, como entender de direito.-.-.-. 
PROCESS'--RR-2851 /85 ,da 39 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ezilma Ribeiro Xavier (Adv. João Bosco Pinto ' 
Lara) e Recorrido Assitência Médica ã Indústria e Comércio Ltda 
AMICO (Adv. Cirilo.de Paulo Freitas). Relator o Sr. Ministro Al 
ves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendõ 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas '
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quanto ã tese do adicional de insalubridade, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para'restabelecer a sentença de 
19 grau, invertendo, via de consequência, o ônus de pagar os 
honorários periciais.-.-
PROCESSO-RR-2877/85 ,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 1 
Bancários de São Carlos (Adv. José Torres das Neves) e Recorri­
da Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Ne 
ves da Silva, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro 
Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por di 
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer a con­
denação de honorários advocatícios à base de 15% sobre o valor' 
da condenação, com supedâneo no Enunciado 2'20 da Súmula- 
PROCESSO-RR-2906/85, da 109 Região,relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Luiza Pereira da Rocha (Adv. Francisco A 
grício Camilo) e Recorrida Prefeitura Municipal de Formoso do 
Araguaia. Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, pelas violações legais e divergên­
cias jurisprudenciais apontadas e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos 
autos ao Eg. TRT, para que examine o mérito da remessa de ofício, 
como entender de direito. OBS: O Sr. Ministro Mendes Cavaleiro' 
não participou deste jv1jamento.-.-.
PROCESSO-RR-2953/85,dê 49 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Transportadora Pampa S/A (Adv. Paulo E. P. de 
Queiroz) e Recorridr Ely Mesquita Gomes (Adv. Frederico Dias da 
Cruz). Relator o ' .Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista por divergência , quanto à validade da jor­
nada compensada posterior a 17 de novembro de 1980 e, no mêritq 
dar-lhe provimento para restringir a condenação no adicional de 
hora extra de 25%, quanto âs horas de compensação posteriores a 
17 de novembro de 1980, com supedâneo no verbete 85 da Súmula , 
vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Minis­
tro Revisor
PROCESSO-RR-3005/85,da 109 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Jonas Daczkovski (Adv. Otonil Mesquita Car 
neiro) e Recorrido Banco.Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Paulo 1 
César Gontijo) . Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revi-' 
sor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, por violação de lei e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida , 
determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT , para que prossiga no 
exame do recurso ordinário do banco reclamado, como entender de 
direito, afastada a deserção.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-3209/85,da 19 Região, rfelativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional S/Af(Adv. Eduardo Dias Manhães) 
e Recorrido José de Paula Sobrinho (Adv. José Torres das Neves).. 
Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guima_ 
rães Falcão,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da- re­
vista integralmente
PROCESSO-RR-3222/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Lourival Henrique Xavier (Adv. Luiz Antonio 1 
Jean Tranjan) e Recorrido Stefanino's Bar e Restaurante Ltda ' 
(Adv. Júlio Goulart Tibau). Relator o Sr. Ministro Alves de Al­

meida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 
grau.-
PROCESSO-RR-3246/85,da 49 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Luis Ricardo Pessin e Banco Itaú S/A (Adv. Jo 
sê Torres das Neves e Hélio Carvalho Santana) e Recorridos OsT 
Mesmos. Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, não conhecer de ambas as revista simultaneamente interpos­
tas
PROCESSO—RR—3280/85,da 29 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Sérgio ' 
Moura Campos) e Recorrido José do Espírito Santo Corrêa ( Adv. 
Ibiapaba de Oliveira Martins). Relator o Sr. Ministro Alves de 
Almeida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho e/no mérito, dar-lhe ' 
provimento para, anulando os atos decisórios, declarar competen­
te a Justiça Comum do Estado de São Paulo.-- 
PROCESSO-RR-3290/85, da 29 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Edvaldo Silva da Costa (Adv. Dilma Maria Tole­
do) e Recorrida Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC ' 
(Adv. Olga Mari de Março). Relator o Sr. Ministrb Alves de Al­

meida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma’ 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-4828/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Bloch Editores S/A (Adv. Victor Russomano Júnior) 
e Recorrente Perluigi Bracco (Adv. Sérvulo Jose Drummond Franc 
klin ) . Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista apenas quanto ã tese da incidência T 
de correção monetária referentemente ao período em que os autos 
do processo permaneceram em poder do reclamante, por divergência 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluiu da 
correção monetária o período em que os autos permaneceram em 
poder do reclamante, vencido o Sr. Ministro Relator, que justi­
ficará o seu voto e o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-5570/85 ,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Nelson Coutinho Fraga (Adv. José Torres das Ne 
ves)e Recorridos Banco Bqzano Simonsen de Investimentos S/A(Adv. 
José Alberto Couto Maciel). Relator o Sr. Ministro Alves de Al 
meida e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada a pagar 
ao reclamante as 79 e 89 horas como extras, com o adicional de 

25%, mais os reflexos legais pleiteados, com supedâneo no Enun­
ciado 199.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO-AI-4077/85,da 39 Regiãò,reiativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. GeraldoT 
Emery Pereira) e Agravado Moacir de Souza Penido (Adv. José Ro­
berto Torres). Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo,ia 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. OBS: 
O Sr. Ministro Guimarães Falcão não participou deste julgamento. 
Encerrou-se a Sessão ãs dezoito horas, não tendo sido esgotada a 
Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA, que vai assinada' 
pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita, aos doze 
dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco.

GUIMARÃES FALCÃO
Ministro Presidente

MARIO DE A. M.PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma

I ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
I TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos treze dias do mês de novembro do ano de 
mil, novecentos e oitenta e cinco, às oito horas e trinta minu­
tos, realizou-se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Or 
lando Teixeira da Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro e o Sr. 
Representante do Ministério Público, Dr. Vicente Vanderlei No­
gueira de Brito e sendo Secretário o Dr. Mario de Albuquerque ' 
Maranhão Pimentel Junior. Passou-se ã ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7190/84, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Bamerindus S/A - Empreendimentos IFlores- 
tais(Adv. Márcio Gontijo) e Recorrido Alzerioo Selestino dos San 
tos. Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR—7230/84 , da 6a. Região,relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Pessoa de Mello Comércio e Indústria S/A "r 
(Adv. Joaquim José de Barros Dias) e Recorridos Manoel Sabino ' 
da Silva e Outro (Adv.Israel de Moura Farias). Relator o Sr.Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7237/84, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Givaldo Souza Lima (Adv. Marco Antonio Que 
lotti) e Recorridas Construtora Mendes Júnior S/A e Ou­
tra (Adv. Henrique César Mourão). Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7273/84, da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgo 
tos (Adv. Antonio Esmeraldo da Silva) e Recorrido João Baptista 
de Oliveira (Adv. Luiz Miguel Pinaud Neto). Relator o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhecer da 
revista.-
PROCESSO-RR-7337/84, da 2a. Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. Roberto Rodri-' 
gues de C;>rvalho) e Recorrido Benedicto de Paula (Adv. Cláudio' 
Gomara de Oliveira). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR-7448/84, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Banco Nacional S/A (Adv. Aluisio Xavier de 
Albuquerque) e Recorrido Antonio Torre Renostro (Adv. José Joa­
quim) . Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revi­
sor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-7474/84, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Mendes Junior International Company ( Adv. 
Paulo César de Mattos Andrade) e Recorrido Carlos Ferreira de 
Almeida (Adv. Marcelo Dias). Relator o Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7502/84, da 5a. Região, relativo a recurso de revis 
ta, sendo Recorrente Aliomar Monteiro Azevedo (Adv. Ulisses Rie 
dei de Resende) e Recorrido CIQUINE - Companhia Petroquímica ' 
(Adv.Fernando dos Santos Cordeiro) . Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR—7541/84, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv.João 
Casillo) e Recorrido Delson Ricardo Guido (Adv. Dalva Dilmara Ri. 
bas). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revi­
sor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,unani 
memente, não conhecer da revista.

PROCESSO-RR—7556/84, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Molins do Brasil S/A - Máquinas Automáticas 
(Adv. João Roberto de Guzzi Romano) e Recorrido João Ribeiro da 
Silva (Adv. Erineu Edison Maranesi). Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-7655/84, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Empresa Carioca de Engenharia Ltda (Adv. Hu 
go Mósca) e Recorrida Maria Lúcia Gonçalves Fernandes (Adv. Pau­
lo Sérgio Marques dos Reis). Relator o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-RR-7707/84, da 10a.Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, tendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do D.F
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DER/DF (Adv. filio Moulin) e Recorrido José Alves de Assis ( Adv. 
Heloísa R. C. Felipe dos Santosj_. Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo' 
a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por diver-' 
gência e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improceden­
te o pedido inicial, vencido o Sr. Ministro relator,que justificará seu 
voto.Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor
PROCESSO-7768/84, da la. Região, relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Jockey Club Brasileiro (Adv. Hugo Mósca) e Re­
corrido Antonio Carlos Gomes dos Santos (Adv. Ulisses Riedel de 
Resende). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Re­
visor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-7804/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente lida Maria de Jesus (Adv. S. Riedel de Fi­
gueiredo) e Recorrida Alvenius Equipamentos Tubulares S/A ( Adv. 
Carlos Braga). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7826/84, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Edvaldo Cabral Filho (Adv. Gildéa C. dos 
Santos) e Recorrida Construtora Mendes Júnior S/A (Adv. Mônica ' 
Maria Gonçalves Correia). Relator p Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7831/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Consulpro-Consultoria e Processamento de Da 
dos S/C Ltda (Adv. Deusdedit Castanhato) e Recorrido Edmundo A- 
donhiram Dias Canavezzi (Adv. José Rodrigues Teixeira Júnior).Re 
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista integralmente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESS-RR-7854/84, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio Gon 
tijo) e Recorrida Eloa Regina Bittencourt Ramos (Adv. Sid. H.Rie 
dei de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-7869/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Cia. Municipal de Transportes Coletivos - 
CMTC (Adv. Olga Mari de Marco) e Recorridos Moacir de Carvalho 
e Outro (Adv. Dilma Maria Toledo). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-. 
PROCESSO-RR-7887/84, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis^ 
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do DF- 
DER/DF (Adv. Elio Moulin) e Recorrido Realino Ferreira da Silva 
(Adv. Heloísa Rodrigues Camargo F. dos Santos). Relator o Sr.Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revis 
ta, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, vencido o Sr. Ministro Relator , 
que justificará seu voto. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revi 
sor.
PROCESSO-RR-7903/84, da 10a, Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do D.F 
DER/DF (Adv. filio Moulin) e Recorrida Irenilde Ferreira Leite ' 
(Adv. Valdir Campos Lima) . Relator o Sr. Ministro Orlando Teixei^ 
ra da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Tur­
ma resolvidQ, por maioria, conhecer da revista, por divergência' 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pe­
dido inicial, vencido o Sr. Ministro Relator, que justificará ' , 
seu voto. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7905/84, da 10a, Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do D.F 
DER/DF (Adv. filio Moulin) e Recorrido Jairo Inácio Ferreira(Adv. 
Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos). Relator o Sr. Mi-' 
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revis 
ta, por divergência e, no mérito., dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, vencido o Sr. Ministro Relator , 
que justificará seu voto. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revi, 
sor
PROCESSO-RR-7921/84, da2a. Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fundaçao Legião Brasileira de Assistência- LBA. 
(Adv. José Alberto Couto Maciel) e Recorrida Marinete Pereira de 
Almeida (Adv. Maria Cristina Xavier Ramos). Relator o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re­
vista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-7935/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco ' 
(Adv. José Paulo Duarte de Azevedo) e Recorrido José Carlos de 

Moraes (Adv. Roberto César de Souzà).Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-7959/84,da 6a. Região ,relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de 01ive_i 
ra Júnior) e Recorrido Cosme Bezerra Vilela (Adv. Eduardo Jorge 
Griz). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 'da Costa e Revi-' 
sor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unani. 
memente, não conhecer da revista por inexistir mandato judicial 
válido,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-8035/84 , da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio 
Gontijo) e Recorrida Nelsa Ecco Turra (Adv. Geraldo Roberto Cor­
rêa Vaz da Silva). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-8064/84, da 3a, Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Mendes Junior International Company ( Adv. 
Boris Alexandre Balaguer) e Recorrido José Martins da Silva(Adv. 
Alice Lopes Amaral). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­

solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-37/85, da 4a. Região , relativo a Recurso de Revist^ 
sendo Recorrente Banco Nacional S/A (Adv. Darci Luiz Colombo) e 
Recorrido Renato Dias Batista (Adv. Irineu Gehlen). Relator o Sr 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da Reyista.
PROCESSO—RR—79/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construções e Comércio Camargo Correia S/A(Adv. 
Enilton Carlos Pinto D'Avila) e Recorrido Jovelino Camargo da 
Silva (Adv. Silvana Feijó Soares). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-. 
PROCESSO—RR-142/85 , da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Pedro Paulo da Silva (Adv. Heloisa R.C. Fe­
lipe dos Santos) e Recorrido Departamento de Estradas de Rodagem 
do Distrito Federal - DER/DF (Adv. filio Moulin). Relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista
PROCESSO-RR-192/85, da 7a, Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Raimundo Geraldo Moreira (Adv. Tarcísio Lei 
tão) e Recorrido Cartório Martins (Adv. Marcos Roberto Rodrigues 
Monte e Silva). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-214/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Martha Dorothea Ehl Dourado (Adv. José Tor­
res das Neves) e Recorrido Banco América do Sul S/A (Adv. Urbano 
Vitalino de Melo Filho). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-298/85, da 2a, Região , relativo a recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes Coleti-1 
vos - CMTC (Adv, Vera Lúcia Fontes P. Marques) e Recorrido Gil­
berto Cypriani (Adv. Antonio Lopes Noleto). Relator o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re­
vista.-.-
PROCESSO-RR-388/85, da 5a. Região, relativo a recurso de revis-' 
ta, sendo Recorrente Ednaldo Cruz Cabral (Adv. Ernandes de Andra 
des Santos) e Recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Má. 
cio Gontijo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa < 
Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-RR-416/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Transbrasil S/A Linhas Aéreas (Adv. Manoel 
Franco) e Recorrido Delmar Ramos do Nascimento (Adv. Ulisses Rie 
dei de Resende). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-^ 
PROCESSO-RR-420/85, da la. Região , relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Banco do Estado de Minas Gerais S/A e Ou­
tra (Adv. Ubirajara Wanderley Lins Júnior) e Recorrido Ulysses,' 
José Tavares (Adv. Haroldo de Castro Fonseca). Relator o Sr.Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor' 
Barbosa, tendo a Turma reso.'vido, unanimemente, não conhecer da 
revista
PROCESSO-RR-431/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Dis­
trito Federal - DER-DF (Adv. filio Moulin) e Recorrido Otávio Ber 
nardes dos Santos (Adv. Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos San 
tos). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, por maio­
ria, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe' 
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, vencido o 
Sr. Ministro relator, que justificará seu voto. Redigirá o acór­
dão o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO—RR—609/85, da la. Região, relativo á Recurso de Revis-' 
ta, sendo Recorrente Maria Ednir Vieira (Adv. Neuza Viana dos 
Santos) e Recorrida Fjord S/A — Indústria do Vestuário (Adv. Wal 
ter Sztajnberg). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.---.-..- 
PROCESSO-RR-503/85, da 5a, Região , relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Real S/A (Adv.Moacir Belchior) e Re­
corridos Sandra Enely Moura e Outro (Adv. José Torres das Neves) 
Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista.
PROCESSO-RR—732/85, da 9a. Reg?ão, relatiro a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Bra ileiro de Descontos S/A - BRADES­
CO (Adv. Marcello Reus Darin de Araújo) e Recorrido Adelar Eugê­
nio Dotto (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro ' 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbo-' 
sa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis

PROCESSO-RR-787/85 , da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Limpurb - Empresa de Limpeza Urbana do Sal­
vador (Adv. Nilton Correia) e Recorridos Antonio de Jesus Santos 
e Outro (Adv. Arnaldo Pereira Cruz). Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhecer da revista.-. 
PROCESSO—RR-949/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES­
CO (Adv. Otávio Brito Lopes) e Recorrida Cleonice Lopes Pinheiro 
(Adv. Múcio Wanderley Borja) . Relator o Sr. Ministro Orlando Tei. 
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revista.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1027/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Adail Dias dos Santos (Adv. Léa Torres Beli. 
sãrio) e Recorrida Lojas Arapuã S/A (Adv. Isabel das Graças Dora 
do Torres). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e
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Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO-RR—1051/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Nacional S/A (Adv. Joaquim Maurício 1 
da Matta Leal) e Recorrido Josenilson Carlos Ferreira Nascimento 
(Adv. João Batista Soares Lopes Neto). Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-1072/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Antonio de Queiroz S/A (Adv.. Ilvana ' 
Albino) e Recorrido Célio do Carmo Bolsonaro (Adv. Manoel Gonçal. 
ves dos Santos). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-RR-1454/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Elaine Antunes Parreira Cavalline (Adv.João 
Batista de Oliveira Filho) e Recorrida Tresele Marítima Ltda. 
(Adv. Carlos Caputo Bastos , que fez sustentação oral). Relator' 

o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Minis-' 
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procu- 
ratório requerida da Tribuna pelo Doutro Patrono da recorrida,no 
prazo legal
PROCESSO-RR-1163/85, da 9a. Região , relativo a Recurso de Revi^ 
ta, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio 
Gontijo) e Recorrido Nereu José Albani (Adv. Vivaldo Silva da Ro 
cha). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unahime- 
mente, não conhecer da revista..- 
PROCESSO-RR-1211/85 da 10a, Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Dis 
trito Federal - DER/DF (Adv. Élio Moulin) e Recorrido Maximiano 
Moreira da Silva (Adv. Heloísa R. C. Felipe dos Santos). Relator 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Minis-' 
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,por maioria, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento,pa­
ra julgar improcedente o pedido inicial, vencido o "Sr. Ministro 
relator, que justificará seu voto. Redigirá o acórdão o Sr.Minis 
tro revisor
PROCESSO-RR-1236/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Fazenda do Estado de São Paulo (Adv. Jorge ' 
Eluf Neto) e Recorrido Nelson de Souza Fernandes (Adv. Antonio ' 
Lopes Noleto). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-RR-1448/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Companhia Paraibuna de Metais (Adv. Paulo Er 
nesto Salvo) e Recorrido Francisco Carlos Hensel de Assis ( Adv. 
Wolney Schettino). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-। 
PROCESSO-RR-7722/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta,sendo Recorrente Yakult S/A - Indústria e Comércio (Adv. José 
Roberto Reis de Oliveira) e Recorrida Maria Pia Galvão (Adv. Ma­
ria Edileuza de Moraes Rochel). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-RR-7705/84, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Inçtituto de Orientação às Cooperativas Ha­
bitacionais "INOCOOP/MG" (Adv. Nélio Lambert) e Recorrido Carlos 
Humberto de Paula Viana (Adv. Carlos Humberto de Paula Viana).Re 
lator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro T 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe ' 
provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, vencido o Sn 
Ministro Orlando Teixeira da Costa.-.- 
PROCESSO-RR-7485/84, da 11a. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. Daniel Isidoro de 
Me]lo) e Recorridos Sebastião Batista de Oliveira e Outros (Adv. 
José Paiva de Souza Filho). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.- 
PROCESSO-RR-7409/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Serviço Social da Indústria da Construção e 
do Mobiliário do Estado de São Paulo SECONCI (Adv. Roberto Chinü 
názzo) e Recorrido H. N. Segurado Construções Civis Ltda ( Adv. 
Orlando Ernesto Lucon). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7338/84, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Mousa S/A - Equipamentos Industriais ( Adv. 
Luiz Antonio Abrahão) e Recorrido Luiz Orsini (Adv. Alino da Cos 
ta Monteiro). Relator o Sr. Ministro .Mendes Cavaleiro e Revisor' 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-5560/84, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Luiz F. Gal­
vão) e Recorrido Benedito Antonio de Barros (Adv. Floriano Gon­
çalves de Lima). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor' 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,por maio 
ria conhecer da revista por vulneração do artigo 165 inciso II da Cons­
tituição Federal,vencido o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento, para julgar' 
improcedente o pedido inicial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7777/84, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Construtora Mendes Júnior S/A (Adv. Monica 
M ^ria Gonçalves Correia) e Recorrido Reginaldo dos Santos ( Adv. 
Abílio Almeida dos Santos). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolv_i 
do, unanimemente, conhecer da revista, quanto ao regime de com­
pensação de horário, por divergência com o Enunciado 85 e,no mé­
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o valor base 
da hora extra, mantendo-se apenas a condenação quanto ao adicio­
nal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

PROCESSO-RR-8050/84, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Sao José S/A (Adv. Arnaldo Von Glehn) 
e Recorrido Aluísio Pinheiro da Silva (Adv. Fernando Gomes de Me 
lo). Relator, o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,unanimemente,conhe 
cer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de 19 grau.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-135/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Dis­
trito Federal - DER/DF (Adv. Élio Moulin! e Recorrida Mar’ Auto 
nia da Silva Soares. Relator o Sr. Minist. .. Ra rbo - e Revi 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a ema resolvido,por 
maioria, conhecer da revista, por diverge icia _, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial,vencido 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, <m<> justificará seu vo 
to.- 
PROCESSO-RR-7962/84, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A ( Adv. Albino Queiroz de 
Oliveira Júnior) e Recorrido Horãcio Rodrigues de Sáles (Adv. Jo 
sé Hamilton Lins) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi-'r 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer da revista,por inexistir mandato judici­
al vál ido
PROCESSO—RR—391/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis-' 
ta, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de O- 
liveira Júnior) e Recorrido Manoel Luiz dos Santos (Adv. Floria­
no Gonçalves de Lima). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvidq 
unanimemente, não conhecer da revista, por inexistir mandato Ju­
dicial. válido
PROCESSO-RR-680/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio ' 
Luiz Fernandes Galvão) e Recorrido Amaro Basílio de Oliveira(Adv 
Reginaldo Alves de Andrade). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo n Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e vio 
lação, quanto ao salário-família e honorários de advogado particu 
lar e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, inclusive a condenação em honorários.
PROCESSO-RR—716/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Sao José S/A (Adv.Adercio Lourenço 
Teixeira) e Recorridos José Ferreira da Silva e Outros (Adv. Fer 
nando Gomes de Melo). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re­
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unânime e preliminarmente, rejeitar a incompetência da Justiça ' 
do Trabalho suscitada pelo Ministério Público; conhecer da revis­
ta por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar' 
improcedente o pedido inicial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7437/84 , da la. Região, relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo recorrente Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A 
(Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Recorrido Gilberto Maia ( Adv . 
Francisco Porto, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-. 
PROCESSO-RR-946/85 ,da'6a. Região, relativo a Recurso de Revis-' 
ta, sendo Recorrente Companhia Açucareira de Goiana (Adv. Hugo' 
Gueiro Bernades) e Recorrido Elói Eliotério da Silva (Adv.Silvio 
Roberto F. de Sena). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi| 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,por 
maioria, conhecer dá revista por violação da Lei 4266/63, venci­
do o Sr . Ministro Orlando Teixeira da Costa e, no mérito,dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, com supedâ 
neo no Enunciado 227 da Súmula.- 
PROCESSO-RR-1160/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Fundo Agrícola Engenho Araguary (Adv. José 
Antonio Corrêa de Araújo) e Recorrida Maria Quirino da Silva (Adv. 
Maria da Conceição de O. Nascimento). Relator o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergên- 
gia e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido, com supedâneo no Enunciado 227 da Súmula.—.— 
PROCESSO-RR-1184/85, da 6a. Região , relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de 
Oliveira Junior) e Recorrido João de Santana (Adv. José Hamilton 
Lins) . Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr.Mi. 
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não 
conhecer da revista, por inexistir mandato judicial válido. 
PROCESSO—1191/85, da 6a. Região, relativo a recurso de Revista , 
sendo Recorrente Fazendas Reunidas Santa Helena Ltda (Adv. Hélio 
Luiz Fernandes Galvão) e Recorrida Maria Rodrigues da Silva(Adv. 
Edvaldo Cordeiro dos Santos). Relator o Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
com supedâneo no Enunciado 227.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1290/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Fazenda Publica do Estado de São Paulo (Adv. 
Lélia Zanfranceschi) e Recorrida Rejane Rocha de Camargo (Adv. 
Raul Schwinden). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista pela preliminar de incompetência _da 
Justiça do Trabalho, por violação do artigo 142 da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os atos 
decisórios, declarar competente a Justiça Comum do Estado de 
São Paulo.-

PROCESSO-RR-0627/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Brown Boveri Positron' Instalações Industriais Ltda(Adv. Mãr 
cio Gontijo, que fez sustentação orál) e recorrido Norberto Apareci­
do Dias de Souza (Adv. Antonio Lopes Noleto). Relator o Sr. Mi. 
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista 
porque o subscritor das razões recursais apresentou substabele 
cimento de procuração sem firma reconhecida.-.-..-.-
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PROCESSO-RR-7785/84, da 5? Região, relativo a Recürso de Revista, 
sendo recorrente Cia. de Celulose da Bahia (Adv. Sérgio Raimun­
do Tourinho Dantas) e recorrida Anita Maria de Jesus (Adv. Eus- 
tórgio Pinto Resedá Neto). Relator o Sr. Ministoo Guimarães Fal 
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR—8057/84, da 3? Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
(Adv. Farid Assnauy) e recorrido Maurício Ferreira Barros (Adv. 
Sílvio dos Santos Abreu). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão c Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, uianimemente, conhecer da revista, por diver­
gência e, no mer^' , dar-lhe provimento em parte, para restrin­
gir a condenação a complementação do benefício aposentadoria pa 
go pelo INPS, de modo que o reclamante fique percebendo proven­
tos de valor igual ao de sua remuneração em atividade, parcelas 
vencidas e vincendas, a serem apuradas em liquidação de sentença. 
PROCESSO—RR—76/85, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Satipel Industrial S/A (Adv. Paulo de Tarso Pe 
reira) e recorridos Alberto Vieira e Vieira e Lima-Cortes e 
Transportes de Matos Ltda (Adv. José Nascimento da Silva Filho, 
do primeiro recorrido). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-0483/85, da 5? Região, relativo a Recurso de Recur­
so de Revista, sendo recorrente LIMPURB-Empresa de Limpeza Urba 
na do Salvador (Adv. Nilton Correia) e recorridos Maria de Oli- 
jveira Correia e Outra (Adv. Antônio Pessoa da Silva). Relator o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlapdo 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-0753/85, da 6? Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Construtora Celi Ltda (Adv. Carmerindo Se 
bastião dos Santos) e recorrido José Francisco da Silva ( Adv. 
Djalma da Silva Neto). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os 
honorários advocatícios
PROCESSO-RR-0760/85, da 6? Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Luiz F. Gal- 
vão) e recorridas Maria José do Nascimento e Outra (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção argtH 
da pelos recorridos, conhecer da revista por divergência e, 
Ino mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o salã- 
|rio família, com supedâneo no Enunciado n9 227
PROCESSO-RR-1095/85, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
ísendo recorrente Aurora S/A-Segurança e Vigilância (Advs••Márcio 
Gontijo e Paulo Cesar Gontijo) e recorrido Valdemar Marcelino (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fa^ 
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista-.- 
PROCESSO-RR-1117/85, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Fundaçao de Saude Caetano Munhoz da Rocha (Adv. 
João Graciano Campos Lustosa) e recorrido Jorge Danilo Gemes(Adv. 
S. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-1120/85, da 129 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta-^ sendo recorrente Banco Itau S/A (Adv. Hélio Carvalho Santana) 
e recorrido Silvio Lanski Júnior (Adv. João Régis Fassbender Tei 
xeira). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão revisandq. 
determinar o retorno dos autos ao TRT, a fim de que se manifeste 
quanto ao mérito do recurso ordinário do banco, afastada a deser 
ção e, ainda, para determinar a observância da prescrição bienal re 
ferentemente ao recolhimento do FGTS sobre parcelas salariais de 
.feridas neste reclamatória.-.-.
PROCESSO-RR-1140/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Benfatti e Benfatti S/C Ltda (Adv. Luiz Scarpe^L 
li Sobrinho) e recorridas Cleusa Duarte Alves e Outra (Adv. Gui­
lherme Mastrichi Basso). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência 
e, no mérito, negar-lhe provimento.----- 
PROCESSO-RR-1161/85, da 69 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão) e recorrido Eronildes Elias de Souza (Adv. Jo­
sé Hamilton Lins). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista quanto ao salário fa­
mília e honorários advocatícios, por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para exdluir as duas parcelas da condenação. 
PROCESSO-RR—1179/85, da 69 Rçgião, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio Luiz 
F. Galvão) e recorridos Antonio Cícero da Silva e Outros (Adv. 
Reginaldo Alves de Andrade). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão e Revisor o "Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pelo duplo 
fundamento e, no mérito, dar-lhe provimento par^ reformando a de 
cisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, 
para que prossiga no exame do Recurso Ordinário da reclamada, ana 
lisando aí o outro fundamento da Procuradoria Regional, referente 
ao pagamento das custas processuais fora do prazo legal.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1201/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Raimundo Belizario da Silva (Adv. Riscalla Abda 
la Elias) e recorrida Apoio Transportes Rodoviários Ltda (Adv.Jo 
sé Bechara Abdalla). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista

PROCESSO-RR-1210/85., da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Economico S/A (Adv. José Maria de Souza 
Andrade) e recorrida lone Maria Ferreira Santos (Adv. José Mel- 
chiades Costa da Silva). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
quanto âs 79 e 89 horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir a parcela da condenação, bem como os reflexos con- 
seqüentes
PROCESSO—RR—1230/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 

1 sendo recorrente Maria Edith Covelli (Adv. Pedro Mora Siqueira) 
e recorrido Colégio Saá (Adv. Argemiro Gomes). Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista.2 
PROCESSO-RR-1258/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Francisco Gomes dos Santos (Adv. Fábio A. Cooper 
e. recorrida João Fortes Engenharia S/A (Adv. Laura Diniz Uru 
rahy). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr7 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista pela vulneração dos artigos 487 
§ 1 e 489, ambos da CLT, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de 19 grau.- 
PROCESSO-RR—1270/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Docas do Rio de Janeiro (Adv. Huberto 
Gaston Fuxreiter, que fez sustentação oral) e recorrido Julio Cor­
rêa da Silva (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista
PROCESSO-RR-1330/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Fabrica de Tecidos Dona Isabel (Adv. 
José Luiz Tavares) e recorrido Paulo Roberto Conforte (Adv. Ali- 
no da Costa Monteiro). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-1352/85, da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Marco Artes Graficas Ltda (Adv. Lucila M. Serra) 
e recorrido Sindicato dos Oficiais Gráficos de Caxias do Sul 
(Adv. Walmor Wicteky). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento.-
PROCESSO-RR-1364/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Nilo Cesar Lourenção (Adv. José Torres das Ne­
ves) e recorrida Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Adv. Fernando Neves da Silva, que fez sustentação oral). Relatar 

o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista apenas quanto às horas extras de gerente bancário, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar pro 
cedente o pedido de horas extras, com os reflexos legais pleitea 
dos na inicial, parcelas a serem apuradas em 1iquidação de sentença7 
PROCESSO-RR-1376/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Haras Torrão de Ouro (Adv. Orlando Ernesto Lu- 
con) e recorrido Ariosvaldo Alves Pereira (Adv. Emílio Dezonne). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, quanto à condenação da indenização anti­
guidade, por vulneração dos aris. 128, 286 e 300 do CPC e quanto 
a dobra do salqrio, por divergência e, no mérito, dar-lhe provi­
mento, em parte, para excluir da condenação o pagamento de inde­
nização antiguidade.-.-
PROCESSO-RR-1399/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente José Martins Paixão (Adv. Ulisses Riedel de Re­
sende) e recorrida Keller Eletromecânica Indústria e Comércio 
Ltda (Adv. Adilson Augusto). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo ã" 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergên­
cia e, no mérito, negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSC -RR—1416/85, da 89 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Cia. Brasileira de Distribuição (Adv. Maria Ro­
sângela da Silva Santana) e recorrido Antônio Geovanio Brito Fur 
tado (Adv. Dilma Galvão Martins) . Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver­
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a obser- 

i vãncia da prescrição bienal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-1421/85, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Técnica Nacional de Engenharia S/A - TENENGE 
(Adv. Thiago J. Loureiro Costa) e recorrido Luiz Hélcio Gonçal­
ves (Adv. Baltazar Caixeta Nunes). Relator o Sr. Ministro Guima 
rães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer integralmen­
te da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-1441/85, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrentes Sinal S/A - Sociedade de Crédito, Financiamento 
e Investimentos e Geraldo Fonseca Júnior (Advs. José de Castro 
Magalhães e José Torres das Neves) e recorridos Os Mesmos. Rela­
tor o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista da reclamada; quanto ã . do reclamante, 
unanimemente, dela conhecer apenas quanto à prescrição de parce­
las salariais instituídas em sentença normativa, por divergência, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.- 
PROCESSO—RR—1481/85, da 89 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Engenharia e Planejamento Ltda - Engeplan (Adv. 
Reinaldo T. Miranda) e recorrido Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários do Estado do Pará (Adv. José Maria Qua­
dros de Alencar). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revi 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no
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niéritô, dar-lhe provimento para declarar incompetente ã'_Justiça] 
do Trabalho, competente a Justiça Comum, do Estadç do Pará, anu­
lando os atos decisôrios------. 
PROCESSO--RR-1490/85, da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo rebórréhte Banco Brasileiro dè Descontos S/A - . BRADESCO 
(Adv. Rui Chaves) e recorrida Suély da Silva Freitas (Aòv. José 
Torres das Neves). Relator o Sr. Miilistro Guimarães Falção e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da CoSta, tendo a Turma re 
solvidó, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto préS; 
crição de recolhimentos ao FGTS, por divergência e, no . mérito,! 
dar-lhe provimento para determinar a observância da prescrição! 
bienal, na espécie
PROCESSO—RR—1507/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendcT recorrentes Joao de Souza Lima e Outro (Adv. Mareia de Oli 
veira Meira) e recorrida Estacon Engenharia S/A (Adv. Fábio Du­
tra). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista ;or divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento
PROCESSO-RR-1111/85, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista,1 
sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio Gonj 
tijo) e recorrida Marisa Soares Mazalotti Balansin (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR—4902/83, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Divinal - Distribuidora de Vidros Nacional S/A 
(Adv. Mauro Thibau da Silva Almeida) e recorrido Joaquim Matias 
Pereira (Adv. Lay Freitas). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quan 
to ã tese da confissão ficta, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras, ho 
ras noturnas, domingos e feriados civis e religiosos- 
PROCESSO-RR-8067/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia de Cigarros Souza Cruz (Adv. José Ma­
ria de Souza Andrade, que fez sustentação oral) e recorrida Ziza 
Fernandes Aires (Adv. José da Fonseca Martins). Relator o Sr. MiJ 
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro,] 
tendo a Turma resolvido, unanimeraente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-2527/84 , da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Pirelli s/a Companhia Industrial Brasileira (Adv. 
Marco Antonio Waick Oliva) e recorrido Luiz Carlos Nunes (Adv. 
Nelson Ribas). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos honorários 
periciais, por divergência e, no rréritot por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Sr, Ministro Relator. Redigirão acórdão o Sr. Ministro Revisor_ .g 
PROCESSO-RR-2714/84, da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente MOBRA-Serviços Empresariais Ltda (Adv. Salim 
Daou Júnior) e recorrida Maria Geni Teixeira (Adv. José Augusto 
Ferreira de Amorim). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção susci 
tada pelo Sr. Ministro Revisor, unanimemente, conhecer da revis­
ta por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimen 
tó, vencido o Sr. Ministro Relator. Redigirá o acórdão'o Sr. Mi- 
: istro Guimarães Falcão
PROCESSO-RR-3889/84, da 49 Região, relativo- a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Adv..Felipe Sanchotene 
Trindade) e recorrido Gilberto José Dornelles Assis Brasil (Adv. 
Maria Lúcia Vitorino Borba). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROC SSO-RR-3959/84, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrentes Banco Nacional S/A e Edison Luiz Andrioli(Advs. 
Wilhelm Voss e José Torres das Neves) e recorridos Os Mesmos. 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto à tese das 79 e 89 horas em chefia ban­
cária e recolhimentos ao FGTS, referentes ao aviso prévio e fé­
rias, por divergência e, nó mérito, dar-lhe provimento em parte, 
rara excluir da condenação as 79 e 89 horas e seus reflexos con- 
seqüentes; quanto ã revista do reclamante, unanimemente, dela co 
nhecer quanto à integração da gratificação semestral em férias e 
aviso prévio, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para determinar a integração da gratifica­
ção semestral no cálculo do aviso prévio, vencido o Sr. Ministro 
Revisor
COMPARF :EU O SR. MINISTRO ALVES DE ALMEIDA, APÓS O TÉRMINO DO 
JULGAMENTO DESTE FEITO.- . -. - 
PROCESSO-ED-RR-5108/84, embargos declaratórios opostos ao V. acôr 
dao da Egrégia Terceira Turm^ relativo ao Recurso òe Revista da 
29 Região, n9 5108/84, onde era recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Cláudia Márcia Costa) e re 
corrida Maria Luiza Rodrigues Cordeiro (Adv. Sid Riedel de Fi­
gueiredo) , sendo embargante Companhia Municipal de Transportes Co 
letivos - CMTC (Adv. Sid Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Mi 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimementeV 
acolher os embargos declaratõrios para esclarecer o acórdão, na 
forma do 7oto do Sr. Minisi.ro Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-6913/84, embargos declaratõrios opostos ao V. acôr 
dao da Egrégia Terceira Turma, relativo ao Recurso.de Revista dã 
29 Região, n9 6913/84, onde era recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Andréa Társia Duarte) e 
recorridos Moacyr Azevedo Barros e Outros (Adv. Oswaldo Pizardo) 
sendo embargante Companhia Municipal de Transportes Coletivos - 
CMTC. Relator o Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO-RR-4330/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP(Adv. 
Victor Russomano Junior) e recorrido Ailton Luiz Marques ( Adv. 
Alino da Costa Mcnteiro, que fez sustentação oral). Relator o 

I Sr. Ministro Mendes Cavaleiro’e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
iTeixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimeraente, não. co 
nhecer.da revista, com supedâneo no Enunciado n9 J26.
PROCESSQ-RR-4405/69, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Bãmerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio Gon t 
tijo) e recorrida Maria Ester de Carvalho (Adv. Iraci da Silvã 
Borges). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, dar 
lhe provimento para julgar improcedentes as parcelas pleiteadas 
na inicial, decorrentes da condenação do empregado bancário por 
incidência do Enunciado n9 117 da Súmula.- 
PROCESSO-RR-5784/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Planeve - Planejamento de 'Negócios e Vendas Ltda 
(Adv. Márcia Aparecida Bresan) e recorrida Danares Pires Pastori 
(Adv. AriovaIdo Stella). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento.-.-.
PROCESSO-AI-4950/84, da 19 Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo agravante Murilo Bravo Câmara (Adv. Alino da Costa 
Monteiro) e agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A- BRADESCO 
(Adv. Ricardo de Paiva Virzi). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo
PROCESSO-RR-5806/84, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO 
(Adv. Ricardo Virzi) e recorrido Murilo Bravo Câmara (Adv. Alino 
da Costa Monteiro, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto à prescrição dos depósitos do FGTS, por di­
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a ob­
servância da prescrição bienal, na forma do Enunciado 206.- 
PROCESSO-RR-5851/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro 
e Similares de São Paulo (Adv. Jane Marques Tenório) e recorrida 
Panificadora Rainha Santa Izahel Ltda (Adv. Théo Escobar Júnior). 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista
PROCESSO-RP-5911/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Bandeirantes de Investimentos S/A (Adv. 
Moacir Belchior, que fez sustentação oral) e recorrida Valquíria 
Pereira Ejiri (Adv. Neusa Voltolini). Relator o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimeraente, não conhecer da revista, com supe ■ 
dâneo no Enunciado n9 126.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.-. 
PROCESSO—RR-5915/84, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Usina Bulhões (Adv. Eurico Luiz Azeve 
do) e recorridos Antônio Sabrino de Lira e Outros (Adv. Maria do 
Rosário de F. Vaz Rodrigues Pereira). Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-5941/84, da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Metalúrgica Liess S/A (Adv. Angela Maria Almei­
da Ribeiro) e recorrido Luiz Carlos da Silva Araújo (Adv. Milton 
Edison Henrich). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer da revista
PROCESSO-RR—5954/84, da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Construtora Mendes Junior S/A (Adv. Mônica Ma­
ria Gonçalves Correia) e recorrido José Bezerra Lima (Adv. Abílio 
A. dos Santos). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mentè, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-5963/84, da 49 Região, relativo a Recurso ce Revista, 
sendo recorrente Maria da Silva Vilant (Adv. João Carlos Teixei­
ra Alflen) e recorrida Roliver Indústria Termoplástica Ltda(Adv. 
Adalberto Alexandre Snel). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no mérito,] 
negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-7039/84 , da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente UNIBANCO - União deBancos Brasileiros S/A(Adv. 
Paulo Cesar Gontijo) e recorrido José Cleber Carlos (Adv. Claudi. 
nei Nacarato). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.—.—.---.-. 
PROCESSO—RR-6212/84, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo recorrente Usina Estivas s7a (Adv. José Vasconcelos da Ro­
cha) e recorrido Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nizia Fio 
resta (Adv. Nivardo Gomes de Menezes). Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-6816/84, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo recorrente Polo Industria e Comércio Ltda (Adv. Osiri*S Ro­
cha) e recorrido Ademir Antonio Semboloni Bernardes). Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista por violação do artigo 184, § 19, inciso II do CPC e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorri­
da, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que pros 
siga no exame do Recurso Ordinário da reclamada, como entender 
de direito, afastada a intempestividade—. —. 
PROCESSO-RR-6249/84, da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco Mercantil do Brasil S/A (Adv. Leila Vita 
do Eirado Silva) e recorrido Carlos Alberto Miranda Aderne de 
Sá (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto a in­
tegração das gratificações semestrais no aviso prévio, por diver 
gência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Sr. Ministro Revisor

Minisi.ro
Recurso.de


21528 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 25 NOV 1985

PROCESSC-RR-6350/84, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
(Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e recorrido Antonio Rocha (Adv.

Nadir José Ascoli). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi­
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-6395/84, da 1? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Focus .Pull Confecções Ltda (Adv. Carlos Ernesto 
Moura Dreux) e recorrida Benilda Alves Guimarães (Adv. Everaldo 
Ribeiro Martins). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, conhecer da revista por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Revisor.-. 
PROCESSO-RR-6439/84, da 6? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco 
(Adv. Jairo Victor da Silva) e recorridos Maria José da Silva e 
Outros (Adv. João José Bandeira). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o St. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã te­
se do salário família, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para julgar improcedente o pedido, com supedãneo no Enun­
ciado n9 227.-.- 
PROCESSO-RR-6456/84, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrentes Antonio Gino Chalot e Outros (Adv. Ulisses Rie- 
del de Resende) e recorrida Eletropaulo - Eletricidade de São 
Paulo S/A (Adv. Adonias Aguiar Neto). Relator o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-6472/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Cia. Cervejaria Brahma (Adv. Ursulino Santos Fi 
lho) e recorrido José Pedro (Adv. Adionan Arlindo da Rocha Pitta). 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro' 
Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer integralmente da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-6483/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Adv. José Roberto Lopes) e 
recorrido Christovam Machado Barbosa (Adv. S. Riedel de Figueire 
do). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-. 
PROCESSO-RR-64 94/84, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Centro de Ensino Superior de Juiz de Fora - So­
ciedade Propagadora Esdeva (Adv. Édelo A. Assad) e recorrida Fe­
deração Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Ensino - FITEE (Adv. Ulisses Riedel de Resende) . Relator o Sr. Mi 
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela 
preliminar de inépcia da inicial, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, pre­
judicado o exame dos demais aspectos do recurso, vencido o Sr. 
Ministro Alves de Almeida.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6523/84, da 2? Régião, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrentes Joao Rocha e Banco do Brasil S/A (Advs. Anto­
nio Lopes Noleto e Oswaldo Lotti) e recorridos Os Mesmos. Rela­
tor o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de 
ambas as revistas simultaneamente interpostas.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6613/84, da 4? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Luiz Erni Bonelli (Adv. Vera Lúcia Kolling) e 
recorrida Eli,ziário S/A - Carrocerias e Ônibus (Adv. Dante Ros-: 
si).. Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co­
nhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provi, 
men to.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. —
PROCESSO-RR-6618/84, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Usina Pumaty S/Á (Adv. Albino Queiroz de Olivei 
ra Júnior) e recorrido Amaro Sabino (Adv. Eduardo Jorge Griz). 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista, por inexistir mandato judicial válido.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6686/84, da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Roberto da Silva Azad (Adv. Regina Maria Clamer 
dos Santos) e recorrida Indústria de Alimentos Omedeto Ltda(Adv. 
Antônio Carlos S. Maineri). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista por divergência, quanto aos 
honorários de sucumbência parcial e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para condenar a reclamada a pagar os honorários 
periciais, vencido o Sr. Ministro Revisor.-,-,-,-,-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSQ-RR-6904/84, da 99 Fegião, relativo a Recurso de Revista, 
sendo "recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO 
(Adv. Carlos Alberto de Oliveira Werneck) e recorrido Antônio 
Quintino da Silva (Adv. José Torres das Neves) . Relator, o Sr. Mi 
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, 
para que prossiga no exame do Recurso Ordinário do reclamado, co 
mo entender de direito, afastada a deserção.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6975/84, da 99 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Jose Augusto da Luz Orlowski (Adv. Wilhelm Voss) 
e recorrida Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - Eletrosul 
(Adv. Juarez Mey de Souza). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer-da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7090/84, da 109 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Funcaçao Educacional do Distrito Federal 
(Adv. Ana Nascimento Franco) e recorrido Domingos de Souza San­
tos (Adv. Oldemar Borges de Matos). Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por di­
vergência e, no mérito, negar-lhe provi mento- 
PROCESSO-RR-7122/84, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Damiana Pereira de Carvalho (Adv. Antônio Rodri 

gues S.. Filho) e recorrida Prefeitura Municipal de Serra Talhada 
(Adv. Antônio de Vasconcelos Silva). Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-7129/84, da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Companhia Açucareira Santo André do Rio Una(Usi 
na Santo André) (Adv. Rômulo Marinho) e recorridos Ivaldo José 
dos Santos e Outro (Adv. Eduardo Jorge Griz). Relator o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido,^por maioria, conhecer da revista, ape­
nas quanto ã tese do salário família devido ao trabalhador rural, 
por violação do artigo 165, inciso II da Constituição Federal, 
vencidos os Srs.^Ministros Alves de Almeida e Orlando Teixeira 
da Costa e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para jul 
gar improcedente o pedido, com supedãneo no Enunciado n9 2277 
PROCESSO-AI-6082/84, da 39 Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo agravante Geraldo Fagundes do Amaral (Adv. Ildeu Leo 
nardo Lopes) e agravada Ciba Geigy Química S/A (Adv. Paulo Er­
nesto Salvo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra- 
vo._ 
PROCESSO-RR—7134/84, da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Ciba Geigy Química S/A (Adv. Paulo Ernesto Sal­
vo) e recorrido Geraldo Fagundes do Amaral (Advs. Cláudio Penna 
Fernandez e Ruy Jorge C. Pereira). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer amplamente dã 
revista.-.-.
PROCESSO—AI—4693/84, da 19 Região, relativo a Agravo de Instru 
mento, sendo agravante Waldir Victorino Cardoso (Adv. José Clau- 
cio Paes da Costa) e agravado Unibanco - União de Bancos Brasi­
leiros S/A (Adv. Márcio Gontijo). Relator o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo
PROCESSO-RR-5519/84, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A(Adv. 
Márcio Gontijo) e recorrido Waldir Victorino Cardoso (Adv. José 
Cláudio Paes da Costa). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã 
tese da correção monetária dos honorários periciais, por diver­
gência e, no mérito,- negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-7176/84, da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
senõo recorrente Lipasa do Nordeste S/A - Indústria e Comércio 
(Adv. Beatriz Santos Gomes) e recorrido Volveci Nogueira Lacerda 
(Adv. Vilson Antônio Rodrigues Bilhalva). Relator o Sr. Ministro 

Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da COs 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis" 
ta._ .-7 
PROCESSO-RR-7516/84, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Brasil Companhia de Seguros Gerais (Adv. Oswal­
do SanfAnna) e recorrido Linneu Albuquerque de Barros (Adv. Sid 
H. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavalei­
ro e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa,’ tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-1318/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários de São Paulo (Adv. José Torres das Neves) e recorrido Ban" 
co Sudameris Brasil S/A (Adv. Apdréa Társia Duarte). Relator õ 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Ranor Bar 
Losa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto à correção semestral dos anuênios, por divergência 
com o Enunciado 181 e vulneração da Lei 6708/79 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a correção semestral das gra­
tificações por tempo de serviço, anuênios, por incidência da Lei 
6708/79 e legislação complementar, parcelas a serem apuradas em 
liquidação de sentença.
PROCESSO-RR-5246/84, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Jose Ojair da Cruz (Adv. Élgaro Batista Pa 
fiadache Morelle) e recorrido Curtume Boa Vista Ltda (Adv. Rober 
to Pinto). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, conhecer da revista por divergência e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento para restabelecer no particular a senten 
ça de 19 grau, vencido o Sr. Ministro Revisor, com supedãneo na 
Súmula 230.
PROCESSO-RR-5436/84, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A -BRADESCO 
(Adv. Maria Sonia Kappaun Serapião) e recorrido Idoneu Antoniol 
li (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ãs 7a. 
e 8a. horas em chefia bancária, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a parcela e os reflexos conse- 
qüentes da condenação, com supedãneo no Enunciado 233.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-Ep-RR-2602/84, Embargos Declaratórios opostos ao V. acõr 
dão da Egrégia Tercefra Turma, relativo ao Recurso de Revista da 
2a. Região n9 2602/84, onde era recorrente Farmasil - Organiza­
ção Farmacêutica Ltda (Adv. Francisco Tadeu Barrio Nuevo) e re­
corrida Elza Lopes (Adv. Hélio Raimundo Lemes), sendo embargante 
Farmasil - Organização Farmacêutica Ltda. Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios, para prestar esclarecimentos, na forma 
do voto do Sr. Ministro Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
POR MOTIVO SUPERVENIENTE, RETIROU-SE O SR. MINISTRO ALVES DE AL­
MEIDA.. 
PROCESSO-RR-482/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Limpurb - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador 
(Adv. Nilton Correia) e recorridos José Marcelino BitencoUrt e 
Outra (Adv. Antônio Pessoa da Silvaj. Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-672/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revista,
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sendo recorrente Agnaldo das Neves (Adv. Arnaldo Kreimer) e re­
corrido Expresso Eletrônico Ltda (Adv. Antonio Carlos de Castro. 
Vieira). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Re­
visor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer da revista..- 
PROCESSO-AI-387/85, da 4a. Região, relativo a Agravo de. Instru­
mento, sendo agravante União de Bancos Bràsileiros-UnibancolAdv. 
Paulo César Gontijo) e agravado Jerônimo Messias Pacheco (Adv. 
José Francisco Boselli). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo
PROCESSO-RR-580/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Jerônimo Messias Pacheco (Adv. José Francisco 
Boselli) e recorrido União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco 
(Adv. Paulo Cesar Gontijo). Relator o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
Encerrou-se a Sessão às doze horas, não tendo sido esgotada a 
Pauta. E para constar, lavrei apresente ATA, que vai assinada 
pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita, aos treze 
dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco.-.-.

Tribunal Regional do Trabalho

PORTARIA N® 195 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1985

0 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA 
REGIÃO SUBSTITUTO, no uso de sua competência, pelo artigo 67,item 
I, da Lei n® 1.341 de 30 de janeiro de 1951;

RESOLVE , designar as sras. Lydia Mace­
do Polonio, Secretária Regional; Serli Vieira Julião de Souza,Che 
fe da Seção de Apoio Administrativo e Valdete Teixeira de Sena,Se 
cretária Administrativa desta Procuradoria Regional, membros da 
Comissão que promoverá a licitação convite n® 01, necessária a 
contratação de serviços de fornecimento e respectiva colocação de 
divisórias em duas salas da Seção de Estágio, observando as nor - 
mas estabelecidas pelo Titulo XII, do Decreto-Lei n® 200 de 25 de 
jfevereiro de 1967 e legislação complementar.

GUIMARÃES FALCÃO
Ministro Presidente

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma

ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA
Procurador Regional-Substituto
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